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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120817214007300000017748193

Número do documento: 18120817214007300000017748193
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

De modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado
35 da ENFAM e calcado no direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos
meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se a parte ré para cumprimento da presente decisão, bem como para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e
dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e
6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 16/01/2019.

 

Ricardo da Silva Brito

    Juiz de Direito

Num. 18632804 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO DA SILVA BRITO - 16/01/2019 15:17:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011615175271500000018131888

Número do documento: 19011615175271500000018131888



Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 6 7 3 7 9 - 1 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  R U T H  D A  S I L V A  C A M I L O  

RÉU: EDLEUZA VASCONCELOS MEIRA DE ALBUQUERQUE, ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

N o m e :  I T A U  S E G U R O S  D E  A U T O  E  R E S I D E N C I A  S . A .
Endereço: Rua João Bernardo de Albuquerque, 62, Tambiá, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-565

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para

contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de

senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da

faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 27 de fevereiro de 2019

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES

Técnico Judiciário

 

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 1812081638354740000001774809 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 6 7 3 7 9 - 1 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  R U T H  D A  S I L V A  C A M I L O  

RÉU: EDLEUZA VASCONCELOS MEIRA DE ALBUQUERQUE, ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

Nome:  EDLEUZA VASCONCELOS MEIRA DE ALBUQUERQUE
Endereço: R MONSENHOR SEVERINO PIRES FERREIRA, 161, BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58033-440

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para

contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de

senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da

faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 27 de fevereiro de 2019

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado retro, me dirigi ao endereço mencionado, e lá estando, procedi
com a Citação da parte indicada ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A, na pessoa da Senhora.
GEOVANNA HELLEN GOMES OLIVEIRA, após as formalidades legais, exarou sua assinatura e aceitou contrafe que
lhe oferecí. OBS. este endereço mencionado neste mandado é da Empresa PORTO SEGUROS, (Companhia de
Seguros Gerais). O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA

28 de fevereiro de 2019

HUMBERTO BEZERRA CAVALCANTI
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CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – PB

Eventual proposta de acordo encaminhar 
para: guilhermemuniz@qca.adv.br.

Processo nº 0867379-15.2018.8.15.2001 

ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.816.067/0001-00, com sede na Rua Guaianazes, 

1238. 9º Andar - Campos Elíseos – SP – São Paulo – CEP 01204-001, vem, respeitosa 

e tempestivamente, por seus procuradores infra-assinados, com endereço profissional 

na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife – PE, CEP: 52020-010, local onde 

receberão todas as notificações e intimações alusivas ao presente feito, apresentar 

CONTESTAÇÃO ao processo movido por RUTH DA SILVA CAMILO, pelas razões de 

fato e de direito que, a seguir, passa a expor para, ao final, requerer: 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos nos 

autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja feita 

única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Guilherme César C. Muniz da Silva,

OAB/PE 31.132, com endereço profissional na Rua da Hora, Nº 692 – Espinheiro –

Recife/PE – CEP: 52.020.010.
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Registre-se que as mencionadas intimações devem ter seus teores publicados 

em Diário Oficial, conforme art. 205, §3º, do Novo CPC, e art. 6º da Resolução nº 234, 

do CNJ, independentemente do processo tramitar eletronicamente, in verbis:  

Art. 205.  Os despachos, as decisões, as sentenças e os acórdãos 
serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

§3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo das 
sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no Diário de 
Justiça Eletrônico. (...) 

Art. 6º Serão objeto de publicação no DJEN: 

I – O conteúdo dos despachos, as decisões interlocutórias, o 
dispositivo das sentenças e a ementa dos acórdãos, conforme 
previsão do §3º do Art. 205 da Lei. 13.105/2015. 

Requer, assim, que todas as intimações sejam publicadas e dirigidas única e 

exclusivamente para ao referido profissional, em conjunto com o nome da Seguradora 

Ré, lançando-se o seu nome na capa do processo. 

2. SÍNTESE DA LIDE 

Trata-se de ação de responsabilização civil c/c pedido de indenização por 

danos materiais e morais em virtude de acidente de trânsito, movida em face de 

Edleusa Vasconcelos (segurada) e em face da ora contestante. 

A Sra. Ruth, genitora e curadora de Lígia da Silva, ingressou com a presente 

ação visando receber indenização pelo acidente que vitimou seu marido/pai, na 

modalidade de danos morais e materiais em pensionamento e pagamento da 

indenização securitária de acordo com o valor da apólice. 

Deu-se a causa o valor de R$ 797.780,00 (setecentos e noventa e sete mil e 

setecentos e oitenta reais). 
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3. DA PRESCRIÇÃO. DA INTERDIÇÃO POSTERIOR AO FALECIMENTO. DO 

ENORME DECURSO DE TEMPO. 

Cumpre salientar que a aparte autora vem pleitear o pagamento de indenização 

por danos morais e materiais em razão do acidente que teve com vítima fatal seu 

marido/pai. Em sede de exordial, a parte expõe que por apresentar quadro de retardo 

mental severo, o evento não incorreu em prescrição mesmo decorrendo 19 anos do 

fato. 

 Ocorre, contudo Douto Julgador, que o acidente ocorreu em 14 de junho de 

1999 e a autora apenas foi certificada como invalida em agosto/2010, tendo o direito 

de ação restado prescrito em 2009, levando em consideração o prazo prescricional de 

10 (dez) anos disposto no artigo 205 do Código Civil. 

 Interdição é a privação judicial de alguém reger sua pessoa e bens; privação 

legal do gozo ou do exercício de certos direitos no interesse da coletividade, ocorre 

que quando do acidente a parte não era interditada, então o tempo de prescrição conta 

normalmente, quedando-se prescrito em 2009.  

 Vale salientar que a parte autora esperou 19 anos para ingressar com a 

presente ação, o que deve ser levado em consideração.

Ante o exposto, é imperioso que V.Exa. se digne a reconhecer a prescrição 

parcial do pleito autoral, mormente a inteligência dos artigos elencados, devendo julgar 

aos demais nos termos do art. 487 do NCPC. 

4. DO MÉRITO ALUSIVO ÀS QUESTÕES CONTRATUAIS. 

Evidente que, se a seguradora não possui qualquer relação jurídica de direito 

material com as autoras; a seguradora jamais poderia ser condenada a indenizar a 
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demandante de modo direto e solidário, sob pena de ferir o princípio da congruência, 

conforme dispõe o arguto escólio de Cândido Rangel Dinamarco: 

Não se admite a condenação do denunciado em favor do autor 
da demanda principal, porque nenhuma demanda moveu este 
àquele e sequer existia qualquer relação jurídica material que os 
interligasse (o terceiro era parte ilegítima para a demanda 
proposta pelo autor). Ainda que a condenação direta 
apresentasse vantagens, só por disposição expressa de lei ela 
poderia ser admitida. (Instituições de direito processual civil, vol. II, 
Editora Malheiros) 

Assim, qualquer condenação apenas poderia subsistir no sentido de ressarcir 

os valores despendidos pela segurada após o pagamento de eventual condenação por 

este e desde que respeitados os limites da apólice.

4.1. DAS COBERTURAS CONTRATADAS. NECESSIDADE DE LIMITAÇÃO DE 

EVENTUAL CONDENAÇÃO AOS LIMITES DA APÓLICE.  

Como é cediço, a seguradora se engessa a cobrir os riscos predeterminados e 

delimitados quando da avença junto ao segurado, consoante inteligência do Art.781 do 

Código Civil vigente.  

 Por riscos predeterminados entendem-se aqueles apontados na apólice de 

seguro como cobertos. Riscos excluídos e não cobertos jamais podem ser exigidos, 

sob pena de violação de toda estrutura mutualística securitária, bem como ao princípio 

do pacta sunt servanda, que vazam o contrato de seguros. 

Nesse interim, consta da apólice do seguro os riscos que estão devidamente o 

segurado junta apólice securitária, cujas garantias são:  
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 Cabe distinguir, ainda, os institutos do dano material, corporal e moral para fins 

do seguro contratado, no afã elidir qualquer dúvida que enseje dificuldade na 

interpretação analítica da apólice em comento. Desta forma, vejamos as condições 

gerais do seguro alhures contratado: 

5.1.1. – Entende-se como garantia de Danos Materiais a 
obrigação de reembolso assumida pelo Segurador, no tocante a 
reclamações de terceiros decorrentes de danos a propriedade 
material. 

No caso dos autos, não se adequa aplicação desta garantida, posto que, 

conforme melhor demonstrado a seguir, o evento morte apenas enseja o uso da 

garantia de “danos pessoais”, porém, acaso haja condenação – o que não se espera - 

esta dever limitar-se ao importe de R$ 107.600,00 (cento e sete mil e seiscentos reais) 

conforme contratado na apólice securitária.  

Noutro norte, conceitua-se os danos pessoais: 

5.1.2.1 – Entende-se como garantia de Danos Pessoais a 
obrigação de reembolso assumida pelo segurador no tocante a 
reclamações de terceiros decorrentes de danos corporais. 

In casu, acaso haja condenação, esta dever limitar-se ao importe de R$ 

461.300,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e trezentos reais) em razão da limitação 

da garantia.  

Destarte, não pode existir qualquer condenação a título de danos morais a ser 

atribuída a esta requerida, posto que conforme é demonstrado em sede de apólice, 

não houve contratação da garantia. 
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É cediço que todo e qualquer contrato importa em delimitar as obrigações 

contratuais de cada contratante. Em suma, as partes indicam o que devem prestar, 

como, quando e quanto. É ponto basilar que dispensa maiores digressões. 

No contrato de seguro, o desenho das obrigações é visto com maior seriedade 

que em outras modalidades contratuais, pois naquele, o aspecto técnico-econômico 

detém correlação direta com o sucesso do pacto e da própria empresa seguradora. 

O Código Civil dispõe o seguinte sobre o assunto: 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o 
pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, 
relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados. 

No mesmo sentido nossos pretórios: 

A parte quando contratou sabia da limitação de tempo. A prevalecer 
a infinidade, possivelmente outra será a tarifa, porquanto os riscos 
são maiores (...) todos os planos deve ter limites, pena de um 
desequilibrar todo o sistema, em detrimento aos demais associados.
(TJRS, AI 596174052, J. 05.11.1996, DES DÉCIO ANTÔNIO ERPEN) 

A parte quando contratou sabia da limitação de tempo. A prevalecer 
a infinidade, possivelmente outra será a tarifa, porquanto os riscos 
são maiores (...) todos os planos deve ter limites, pena de um 
desequilibrar todo o sistema, em detrimento aos demais associados 
(TJRS, AI 596174052, J. 05.11.1996, DES DÉCIO ANTÔNIO ERPEN) 

Também o Superior Tribunal de Justiça já examinou a questão sob o ponto de 

vista técnico-econômico: 

De outra parte, a seguridade privada, proporcionada mediante 
participação voluntária em planos de saúde oferecidos pela rede 
particular, há que se conformar às regras do contrato, porquanto tais 
serviços são resultado de uma contraprestação financeira necessária 
ao equilíbrio econômico da avença, viabilizadora da própria higidez e 
continuidade da assistência em comento. Destarte, salvo as hipóteses 
expressamente vedadas em lei ou regulamentos baixados para o 
setor, à época da contratação inexistentes a respeito, válidas são as 
limitações impostas nos contratos aos limites de internação, se a 
opção espontânea do contratante se fez por plano de menor custeio, 
em comparação com outros, da mesma ou de outras entidades, mais 
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abrangentes. Recurso especial conhecido pela divergência e provido. 
(MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, REL. PARA ACÓRDÃO 
MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 02/03/2000, 4ª. TURMA) 

Pelo exposto observa-se claramente que a empresa seguradora ré não pode 

cobrir algo que não estava previsto em seu contrato, ou em limite superior a 

garantia efetivamente contratada. 

4.2. DA AUSENCIA DE CONTRATAÇÃO DA GARANTIA DE DANOS MORAIS. 

INTELIGENCIA DA SÚMULA 402. 

Conforme já demonstrado, inexistiu contratação da garantia de danos morais, 

e como é cediço, a seguradora se engessa a cobrir os riscos predeterminados e 

delimitados quando da avença junto ao segurado, consoante inteligência do Art.781 do 

Código Civil vigente.  

 Por riscos predeterminados entendem-se aqueles apontados na apólice de 

seguro como cobertos. Riscos excluídos e não cobertos jamais podem ser exigidos, 

sob pena de violação de toda estrutura mutualística securitária, bem como ao princípio 

do pacta sunt servanda, que vazam o contrato de seguros. 

 Nesse interim, consta da apólice do seguro os riscos que estão devidamente 

acobertados pelo contrato, assim como os limites da garantia. No caso em deslinde, 

resta-se claramente comprovado que não há qualquer cobertura para danos morais. 

A exegese da apólice converge à ausência de cobertura para Danos Morais. 

Existe, ao inverso, cobertura de Danos Materiais a Terceiros (DM) e Danos Pessoais,

porém, no que toca os danos morais, não existe contratação.

  

Com efeito, convém ressaltar que os danos morais não podem ser 

compreendidos pela cobertura contratada de Danos Corporais a Terceiros, isto 

conforme entendimento sumulado do STJ, vejamos: 
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SÚMULA 402: O CONTRATO DE SEGURO POR DANOS 
PESSOAIS COMPREENDE DANOS MORAIS, SALVO CLÁUSULA 
EXPRESSA DE EXCLUSÃO. 

  

No caso em deslinde, decerto existe a cláusula de exclusão que preconiza a 

súmula em comento, conforme Condições Gerais do Seguro, que seguem anexo, bem 

como transcreve-se: 

Ora, Excelência, conceituados os institutos, resta evidente que não há 

pressuposto contratual/fático para a imputação de danos morais à seguradora,

vez que tal garantia não fora contratada pela segurada, o que elide qualquer 

responsabilidade desta seguradora.

Portanto, insofismavelmente, não há cobertura para Danos Morais. Assim, 

caso a lide primária prospere quanto ao pleito indenizatório por danos morais e 

estéticos, é impossível projetar responsabilidade em face da seguradora ré, por 

ser risco não coberto pelo contrato de seguro. 

É de suma importância, porém, destacar que a segurada teve oportunidade de 

contratar garantia adicional para danos morais, com a majoração do prêmio, dada a 

extensão de sua garantia. Mas não optou por tal contratação.  

  

5. DO MÉRITO RELATIVO AOS PEDIDOS PRINCIPAIS 

5.1. DOS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DAS GARANTIAS CONTRATADAS 

– NECESSIDADE DE ASSUNÇÃO DE CULPA E VERIFICAÇÃO (A POSTERIORI) 

DE CULPA PELA SEGURADORA. DA CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.  

Apenas por extrema cautela, mister salientar que contratualmente para 

aplicação da garantia securitária não faz-se necessário, apenas, a assunção de culpa 

pelo segurado. Mas sim a verificação de culpa do mesmo pela seguradora.  
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Isto decorre, logicamente, de uma problema social bem comum no Brasil. Uma 

parte detém seguro e a outra não. Então, mesmo que a culpa seja deste que não detém 

seguro, faz-se um acerto entre as partes – o famigerado “jeitinho brasileiro” –, a parte 

que não detém seguro paga a franquia do outro, e a seguradora é acionada para cobrir 

o sinistro. Isto é fraude contratual.  

Sensível a isto, criou-se a dupla ferramenta de, além da assunção da culpa, a 

a necessidade de verificação técnica da culpa. A exegese da clausula ventilada 

evidencia que para o adimplemento das garantias contratadas é necessário que, 

primeiramente, o segurado assuma a culpa pelo sinistro; e, ato contínuo, a seguradora 

analise se realmente houve caracterização de culpa. 

Vale salientar que no próprio bojo processual, através das documentações 

acostadas pela parte autora, verifica-se que o condutor do veículo segurado não 

interferiu na causalidade do acidente, tendo sido culpa exclusiva do falecido que 

atravessou em lugar indevido, fora da faixa de pedestres. 

A responsabilidade civil no direito pátrio, como é bem sabido, prescinde do 

cometimento de ato ilícito, nos termos do art. 186 e 187 do CC/02, cumulado ao art. 

927 do mesmo diploma legal, oportunidade em que mensura-se: “àquele que comete 

ato ilícito fica obrigado a repará-lo”. 

A celeuma da lide gravita em torno da causa do acidente, tendo a autora 

creditado-a ao condutor do veículo segurado. Desta feita, é necessário, de início, 

perscrutar acerca da culpa (elemento subjetivo), a fim de verificar a existência, ao 

depois, de responsabilidade civil aquiliana, nos termos do pleito exordial.  

 Com efeito, as demandantes analisam o fatídico numa perspectiva míope, data 

vênia. Isto porque as provas produzidas em sede de sentença criminal dão conta de 

comprovar que não houve atitude imprudente por parte do condutor.  
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Demonstra-se inclusive que este tentou de tudo para evitar a colisão, mas que 

esta aconteceu única e exclusivamente por culpa da vítima. Vejamos: 

Dito isto, pode-se concluir em análise detalhada a base comprobatória dos 

autos, que não restou comprovada a culpa do condutor do veículo segurado que foi 

absolvido da acusação na seara criminal, não podendo haver entendimento diferente 

na cível.

Desta feita, o condutor do veículo segurado não assumiu a culpa pelo acidente, 

o que per si não desafia a aplicação da garantia contratual.  

 Repise-se: a ferramenta de dupla verificação se aplica a todas as garantias 

contratadas, conforme é exaustivamente elucidado nas Condições Gerais no 

momento em que define os pressupostos para que sejam aplicadas as garantias. 

5.2. DOS DANOS MATERIAIS. DA INAPLICABILIDADE DO PENSIONAMENTO. 

DA SUPOSTA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA FILHO X PAI. DO PEDIDO DE 

PAGAMENTO DOS VALORES DA APÓLICE. 

Conforme demonstrado, inexiste responsabilidade civil da seguradora que 

enseje o dever de indenizar, e além disso, basta uma simples análise ao caderno 

processual pra se verificar que as autoras não são capazes de comprovar fator de 

extrema importância para a aplicabilidade do pensionamento: a dependência 

econômica que possuíam com o falecido. 
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Cabe discorrer que a reparação por dano material tem unicamente o objetivo 

de ressarcir o lesado mediante uma substituição do bem deteriorado ou destruído, ou 

mediante o ressarcimento em dinheiro. Visa-se, com efeito, ao retorno do patrimônio 

do prejudicado ao status quo ante.  

 Não é o mero dispêndio que outorgar a condenação perseguida. É forçoso 

aquilatar a existência dos requisitos que outorgam a responsabilização civil. In casu,

inexiste qualquer mensuração, quem dirá comprovação, dos danos materiais 

supostamente suportados.  

A relação entre pais e filho na perspectiva financeira deve ser de alimentos, na 

exata medida em que “necessitem para viver de modo compatível com a sua condição 

social, inclusive para atender às necessidades de sua educação”, conforme preconiza 

a redação do art. 1.694 do CC/02.  

Portanto, para buscar eventual pensionamento, teria a autora que comprovar 

que necessitavam desses alimentos e o que o falecida os prestava em vida. Entretanto, 

douto julgador, não há como presumir uma relação de dependência econômica.

Valendo demonstrar que sequer há documentação nos autos que ateste os valores que 

o falecido percebia mensalmente e quanto prestava a autora.

O entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a 

pensão mensal decorrente de acidente de trânsito é devida por ocasião do falecimento, 

aos filhos do morto, até que os mesmos completem 25 (vinte) e cinco anos. Vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. MORTE DO 
PAI E MARIDO DOS RECORRIDOS. PENSÃO MENSAL. TERMO 
FINAL. DANO MORAL. REDUÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. VERBA 
HONORÁRIA. BASE DE CÁLCULO. JUSTIÇA GRATUITA. 
SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. ATUALIZAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. INDEXAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 
SÚMULA N. 284/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. A 
pensão mensal a ser paga ao filho menor, fixada em razão do 
falecimento do seu genitor em acidente de trânsito, deve 
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estender-se até que aquele complete 25 anos. (STJ - REsp: 
586714 MG 2003/0161740-5, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, Data de Julgamento: 03/09/2009, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: <!-- DTPB: 20090914<br> --> DJe 14/09/2009) (
grifo nosso).

Portanto, por cautela, mister pontuar que apenas podem perceber eventual 

pensionamento até os 25 (vinte e cinco) anos. Este o entendimento uníssono dos 

tribunais superiores. Vejamos: 

CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE RODOVIÁRIO. QUEDA 
DE COLETIVO EM RIO MARGINAL À ESTRADA. MORTE DE 
PASSAGEIROS. PENSIONAMENTO DEVIDO. FAMÍLIA DE BAIXA 
RENDA. VALOR, FATOR DE REDUÇÃO E DURAÇÃO. DISPENSA 
DE CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. CAUÇÃO FACULTADA. I. 
Configurada a responsabilidade civil da empresa transportadora 
decorrente de ato ilícito culposo no transporte de passageiros 
falecidos em acidente de ônibus, torna-se devido o pensionamento ao 
esposo e pai das vítimas, independentemente da prova do exercício 
de atividade profissional, eis que, em tais circunstâncias, a 
contribuição para o núcleo familiar também acontece através do 
exercício ou auxílio em atividades domésticas, fato concreto no caso 
da cônjuge varoa e presumível quanto ao menor extinto. II. Pensão 
fixada, na esteira de precedentes jurisprudenciais, em 2/3 do 
salário mínimo em relação à esposa, e, no tocante ao filho menor 
do autor, até a idade em que o de cujus completaria 25 anos, 
reduzida para 1/3 a partir de então, em face da suposição de que 
constituiria família, aumentando suas despesas pessoais com o 
novo núcleo formado, extinguindo-se a obrigação, em ambos os 
casos, após os 65 anos de longevidade presumível das vítimas, se a 
tanto sobreviver o recorrente. Exclusão do cálculo do 13o salário e 
FGTS, por inexistente trabalho assalariado. III. Dispensa de formação 
de capital para a garantia da renda, desde que fornecida caução de 
conformidade com os arts. 602, § 2o, c/c 829 e seguintes do CPC, em 
face do porte econômico da empresa ré. IV. Recurso conhecido e 
provido em parte. (Resp. 20187/RJ, STJ, T4, Rel. MIN. ALDIR 
PASSARINHO JÚNIOR, Julgado em 24/05/2000, DJ 14/08/2000 p. 
173)

Ainda assim, cabe dizer que há manifesta impossibilidade de cumulação de 

pensão mensal decorrente de suposto ato ilícito com pensão previdenciária. Este é o 

entendimento da jurisprudência pátria: 

RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. OMISSÃO NA CONSERVAÇÃO DE RODOVIA. NEXO 
CAUSAL COMPROVADO. MORTE DE MARIDO/PAI. DANO MORAL 
PRESUMIDO. INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO.
PENSIONAMENTO MENSAL. CUMULAÇÃO COM PENSÃO 
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PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. (...)5. - Impossibilidade de 
cumulação entre a pensão previdenciária por morte e o 
pensionamento mensal a ser pago pelo DNIT. (TRF-4 - APELREEX: 
53497920084047105 RS 0005349-79.2008.404.7105, Relator: 
MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Data de Julgamento: 25/01/2011, 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 01/02/2011) 

Diante do exposto, requer que seja observado em caso de condenação os 

parâmetros acima delineados; por cautela, reiterando-se, inclusive, que eventual 

condenação, deve ser observado os parâmetros da importância segurada de DANOS 

PESSOAIS, cujo limite está elencado na apólice e o índice para correção monetária é 

o IPCA/IBGE. 

Vale salientar que o pedido de pensionamento e o pedido do pagamento 

dos valores da apólice configurariam bis in idem, posto que, eventual 

indenização a ser paga no presente caso apenas desafia a aplicação da garantia 

de danos pessoais. Não há configuração de danos materiais no caso, conforme 

já demonstrado. 

 Ante o exposto, pugna a ora Contestante a total improcedência da ação, nos 

termos do art. 487, I do CPC.

5.2.1. POR CAUTELA: DO QUANTUM DE EVENTUAL PENSIONAMENTO.  

Não se acredita na concessão do pedido desarrazoado de pensionamento, 

porém, é válido elucidar que os autores não dispõem qualquer comprovação da 

existência de renda pelo falecido, muito menos de quanto seria esta remuneração, 

acaso houvesse. Sumamente esclarecedora a ponderação de José de Aguiar Dias: 

A ideia do interesses (id quod interest) atende, no sistema da 
indenização, a noção de patrimônio, como unidade de valor. O dano 
se estabelece mediante o confronto entre o patrimônio realmente 
existente após o dano e o que possivelmente existiria, se o dano não 
se tivesse produzido. O dano é expresso pela diferença negativa 
encontrada nessa operação. 
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A simples estipulação de valores, desacompanhada de provas, não basta à 

configuração do dano material, que não se concretiza com base em suposições e 

hipóteses. A ação de reparação por dano material, pressupõe as perdas efetivamente 

sofridas (danos emergentes, pensionamento e lucros cessantes), devendo cabalmente 

serem comprovados para reconhecimento de sua ocorrência e do quantum a ser 

aplicado. 

Caso o Juízo não entenda pela improcedência da demanda, necessário 

verificar a jurisprudência pátria para mensurar o valor de eventual condenação, bem 

como os termos inicial e final.  

Naquelas situações em que a parte prova a existência de renda, sem, todavia, 

provar o quantum, nossos tribunais, em razão da demonstração da existência de 

efetiva remuneração, tem fixado seu valor em 1 (um) salário mínimo. Lembre-se aqui 

que sequer foi provada a existência de remuneração.  

Com efeito, a jurisprudência vem concedendo o montante de 1 (um) salário 

mínimo para aquelas pessoas que não conseguem comprovar o valor exato da renda. 

Senão vejamos: 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. CULPA EXCLUSIVA DO MOTORISTA QUE 
INVADE PISTA CONTRÁRIA E ATROPELA CICLISTA QUE 
TRANSITAVA NO ACOSTAMENTO. PENSÃO MENSAL. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR DOS 
RENDIMENTOS. FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA DO ACIDENTE DESCONTADO 1/3 QUE SERIA 
UTILIZADO PELA VÍTIMA PARA SUA SUBSISTÊNCIA. SÚMULA 
490 DO STJ. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 
VALOR FIXADO PELO MAGISTRADO EM QUANTIA INFERIOR AO 
USUALMENTE UTILIZADO EM CASOS SEMELHANTES. 
MANUTENÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. 
OBRIGATORIEDADE. SÚMULA N.º 313 DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. Não sendo possível aferir com exatidão os 
rendimentos do acidentado, o valor da pensão mensal deve 
equivaler a um salário-mínimo, abatido 1/3, que corresponde ao 
que a vítima necessitaria para seu sustento. É devida a 
indenização a título de dano moral em decorrência de acidente de 
trânsito que vitimou ente querido da família, a qual deve ser arbitrada 
em consonância com os princípios da razoabilidade e 
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proporcionalidade, sopesando as condições econômicas de cada 
parte. "Em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a 
constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia de 
pagamento da pensão, independentemente da situação financeira do 
demandado." (Súm. n.º 313, STJ) Recurso desprovido. (TJ-SP - APL: 
00038923920108260430 SP 0003892-39.2010.8.26.0430, Relator: 
Gilberto Leme, Data de Julgamento: 07/03/2016, 35ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 09/03/2016) 

Ademais, observe-se, ainda, qualquer que fosse a renda líquida do de

cujus, do seu montante teria de ser deduzido o que a vítima gastava consigo 

mesmo (1/3 de seu salário). Conforme advindo do acórdão paradigma acima.  

 Pois bem. Até então verifica-se que o parâmetro de eventual condenação deve 

ser o salário mínimo vigente à época do sinistro, descontados 1/3 que o falecido, em 

tese, gastaria consigo.  

Diante disso, em caso de condenação ao pagamento de pensão mensal, o que 

não se espera, requer que seja determinado o pagamento da mesma tão somente até 

a época em que a vítima limitando a 2/3 do salário mínimo, até que o defunto 

completasse 65 (sessenta e cinco anos).  

5.3. DA AUSENCIA DE CONFIGURAÇÃO DE DANOS MORAIS. 

O direito não pode acolher tentativas de converter dano moral em multa ou 

castigo, como pretendido pela inicial. Ou pior, em tentativa de ganho infundado. Não é 

certo o entendimento de que os demandantes teriam sofrido danos de ordem moral, 

uma vez que, a despeito de não comprová-los, a simples leitura da inicial deixa claro 

que as situações ali descritas estão longe de configurar lesões dessa natureza, pelo 

menos no que tange a esta contestante. 

De certo que o acidente não ocorreu por qualquer contribuição do preposto da 

empresa segurada, o que exime qualquer responsabilidade desta seguradora no 

pagamento de indenização por danos materiais ou morais.  
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Ressalte-se que o instituto precisa ser bem examinado para não se tornar objeto 

de aventuras judiciais. A banalização das demandas indenizatórias levaria ao 

enfraquecimento da instituição, e ao seu consequentemente descrédito. 

Sobre o tema, vale ressaltar os ensinamentos do insigne Sergio Cavalieri Filho, 

que, com muita propriedade, traça alguns parâmetros para a identificação de danos

desse jaez: 

Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de 
fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 
trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não 
são intensas ou duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por 
banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de 
indenizações pelos triviais aborrecimentos. (CAVALIERI FILHO, 
Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. São Paulo: Malheiros, 
1996, p. 76) 

Do exposto, pode-se facilmente perceber que nem todo desconforto ou 

aborrecimento configura dano moral. Acontecimentos cotidianos, corriqueiros, afeitos 

à vida em sociedade, não rendem ensejo à reparação por danos morais, já que estes, 

para se configurar, pressupõem o abalo psicológico anormal, na esfera da intimidade 

pessoal de cada sujeito, o que, efetivamente, não se verifica no caso em tela. 

Entender de forma diversa, para reconhecer em qualquer aborrecimento 

injustificado a caracterização do dano moral representa a banalização do instituto, 

transformando-o em verdadeira “indústria da indenização”, com só dizer-se 

hodiernamente e como bem alerta a boa doutrina, consoante se percebe da lição de 

Ademir Buitoni: 

É preciso que todos os operadores do direito façam uma revisão da 
desastrosa maneira com que doutrinadores e jurisprudência vêm 
tratando a matéria do dano moral, que se tornou, sem dúvida, uma 
rendosa indústria de indenizações pecuniárias. Reparar os danos 
morais fazendo uso dos meio morais é, a nosso ver, o único modo 
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justo, coerente e equitativo de resolver a questão. É preciso 
restabelecer a moralidade em matéria de dano moral, eliminando a 
imoral conversão da moral em dinheiro.

Por todas essas razões, sendo absolutamente inexistente qualquer fato 

ensejador dos danos morais, impõe-se a improcedência do pedido autoral, o que desde 

logo se requer. 

Por cautela, repise-se que a seguradora apenas se engessa a cobrir riscos 

predeterminados, entende-se aqueles apontados na apólice de seguro como 

cobertos.  

Riscos excluídos e não cobertos jamais podem ser exigidos, sob pena de 

violação de toda estrutura securitária, bem como ante o patente vilipêndio à Lei Federal 

e ao princípio do pacta sunt servanda e o mutualismo, que vazam o contrato de 

seguros.  

  

Em caso de V. Exa., ainda assim entender pela operância deste instituto – o

que custa a acreditar–, deve projetar condenação tão somente à denunciante, em 

razão desta seguradora contestante elidir-se completamente de tal pleito, visto 

que a empresa segurada não contratou a garantia de danos morais.  

O entendimento da Corte Superior converge neste mesmo sentido, o teor da 

súmula 402: 

SÚMULA 402: O CONTRATO DE SEGURO POR DANOS 
PESSOAIS COMPREENDE DANOS MORAIS, SALVO CLÁUSULA 
EXPRESSA DE EXCLUSÃO. 

Desta feita, por extrema cautela, em caso de eventual condenação acerca 

de danos morais, deve o meritíssimo imputá-la exclusivamente à ré denunciante.  
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5.4. DOS DANOS MATERIAIS. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO EFETIVA DOS 

DISPENDIOS. 

Basta uma simples análise ao caderno processual pra se verificar que os 

autores não são capazes de comprovar os gastos que afirmam ter suportado. Como é 

cediço, e já fora delineado anteriormente, a seguradora se engessa a cobrir os riscos 

predeterminados e delimitados quando da avença junto ao segurado, consoante 

inteligência do art. 781 do Código Civil vigente.  

  

Cabe discorrer que a reparação por dano material tem unicamente o objetivo 

de ressarcir o lesado mediante uma substituição do bem deteriorado ou destruído, ou 

mediante o ressarcimento em dinheiro. Visa-se, com efeito, ao retorno do patrimônio 

do prejudicado ao status quo ante.  

Sumamente esclarecedora a ponderação de José de Aguiar Dias: 

A ideia do interesses (id quod interest) atende, no sistema da 
indenização, a noção de patrimônio, como unidade de valor. O dano 
se estabelece mediante o confronto entre o patrimônio realmente 
existente após o dano e o que possivelmente existiria, se o dano não 
se tivesse produzido. O dano é expresso pela diferença negativa 
encontrada nessa operação. 

A simples estipulação de valores, desacompanhada de provas, não basta à 

configuração do dano material, que não se concretiza com base em suposições e 

hipóteses. A ação de reparação por dano material, pressupõe as perdas efetivamente 

sofridas (danos emergentes, pensionamento e lucros cessantes), devendo cabalmente 

serem comprovados para reconhecimento de sua ocorrência e do quantum a ser 

aplicado. 

 Não é o mero dispêndio que outorgar a condenação perseguida. É forçoso 

aquilatar a existência dos requisitos que outorgam a responsabilização civil. In casu,

inexiste qualquer mensuração, quem dirá comprovação, dos danos materiais 

supostamente suportados.  
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A despeito disto, os autores pugna indenização por danos materiais que sequer 

dispenderam no bem da vida; isto é dizer que o patrimônio dos mesmos jamais fora 

diminuído, o que não desafia o instituto ora pleiteado. 

Douto Julgador, indaga-se quais foram estas despesas já havidas, haja vista 

que não consta narrada à exordial, tampouco estão comprovadas no caderno 

processual? 

Por fim, vislumbre-se que os autores não trazem quaisquer documentos que 

comprovem os valores perseguidos, de sorte que não se desincumbiu do ônus 

probatório atribuído pela lei processual de regência, nos termos do art. 373, I do CPC. 

5.5. DA NECESSIDADE DE ABATIMENTO DO VALOR PERCEBIDO A TÍTULO 

DE DPVAT. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 246 DO STJ. 

A cautela impõe destacar que no caso de eventual condenação, reconhecida 

apenas imaginativamente, deve ser descontado de qualquer indenização, o valor do 

seguro obrigatório, conforme entendimento sumulado do STJ: 

Súmula 246. O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da 
indenização judicialmente fixada.

Todos os veículos automotores nacionais possuem seguros obrigatórios para 

acidentes pessoais e vida. Esse valor é percebido pelos familiares e deve ser 

descontado de qualquer indenização. Ilustre magistrado do Tribunal do Rio de Janeiro, 

leciona: 

No caso de obrigação de indenizar quantia superior ao valor do bilhete 
de seguro obrigatório de responsabilidade civil contra terceiro, o 
segurado tem o direito de deduzir, da indenização a ser paga, a soma 
relativa ao valor do seguro obrigatório recebido pela vítima ou seu 
beneficiário. 
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A reparação integral do dano não se harmoniza com o entendimento 
de que deve, a vítima, receber mais de que o valor de seu prejuízo, 
adicionando ao total da indenização, a quantia paga a título de seguro 
obrigatório. (Décia Xavier Gama, in Anais do 1º Encontro de Tribunais 
de Alçada Cível sobre contratos de seguro, Ed. Juruá, 1990, p.156). 

Ora, Excelência, não é crível que a autora receba duas indenizações com base 

no mesmo fato gerador, pois caracterizar-se-ia bis in idem, e manifesto afronte ao art. 

884 do CC/02, isto é, ao enriquecimento ilícito e sem causa.  

Desta forma, pugna a expedição de ofício ao seguro DPVAT, devendo este 

valor ser abatido em hipótese de condenação, fato que de forma alguma se espera. 

6. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer-se a V. Exª se digne: a, por ser medida de 

indeclinável justiça, seja julgado totalmente improcedente o pleito autoral, nos termos 

supra aduzidos. 

Requer, também, que todas as intimações sejam dirigidas única e 

exclusivamente para a pessoa do Bel. Guilherme César C. Muniz da Silva, OAB/PE 

31.132, na Rua da Hora, n. 692, Espinheiro, Recife/PE, lançando-se o nome do mesmo 

na capa do processo. 

Os patronos da demandada, exercitando a prerrogativa que lhe faculta o art. 

425, IV do CPC, declaram autênticas as cópias dos documentos anexados. Protesta 

pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos. 

Nestes termos, 

Requer deferimento. 

João Pessoa, 25 de março de 2019 
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Carlos Antônio Harten Filho         Guilherme César C. Muniz da Silva 

OAB/PE 19.357           OAB/PE 31.132 
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Porto Seguro Vida e Previdência S.A.
CNPJ/MF nº 58.768.284/0001-40 - NIRE 35.3.0011921.5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 06 de Fevereiro de 2015

1. Data, hora e local: 06 de fevereiro de 2015, às 09h, na sede social, 
na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 3º andar - Lado 
A, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representan-
do a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Presente o Di-
retor Jurídico da Sociedade, Sr. Lene Araújo de Lima. 3. Composição da 
Mesa: Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões - Presidente; Sra. Renata 
Paula Ribeiro Narducci - Secretária. 4. Ordem do dia: a) Desinvestidura 
do Sr. José Luís Schneedorf Ferreira da Silva do cargo de Diretor de 
Negócios da Sociedade; b) Modificação da composição da Diretoria para 
extinguir o cargo de Diretor de Negócios da Sociedade, com a conse-
quente alteração do artigo 7º do Estatuto Social; c) Ratificação da atual 
Diretoria da Sociedade; e d) Ratificação das responsabilidades da atual 
Diretoria da Sociedade perante a Superintendência de Seguros Priva-
dos - SUSEP. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de 
votos: 5.1. Aprovou a desinvestidura do Sr. José Luís Schneedorf Ferrei-
ra da Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 15.889.215-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 058.680.838-81, do cargo de Diretor de Negócios da Socieda-
de, o qual será extinto em ato contínuo. 5.1.1. Decidiu registrar votos de 
agradecimento ao Sr. José Luís Schneedorf Ferreira da Silva, por sua 
dedicação e contribuição enquanto membro da diretoria da Sociedade. 
5.2. Aprovou a modificação da composição da Diretoria para extinguir o 
cargo de Diretor Negócios, reduzindo o número máximo de Diretores de 
21 (vinte e um) para 20 (vinte), com a consequente alteração do artigo 7º 
do Estatuto Social, que passará a constar com a seguinte redação:  
“Artigo 7º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 
20 (vinte) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor 
Geral, 02 (dois) Diretores de Produção, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 
(um) Diretor de Controladoria, 01 (um) Diretor de Tecnologia da Informa-
ção, 01 (um) Diretor Operacional, 01 (um) Diretor de Produto - Vida e 
Previdência, 01 (um) Diretor Jurídico, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 
(um) Diretor Técnico e 08 (oito) Diretores sem denominação especial, 
eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 02 (dois) anos, 
permitida a reeleição”. 5.3. Ratificou a atual Diretoria da Sociedade, com 
mandato até 31 de março de 2016: Diretor Presidente - Sr. Fabio Lu-
chetti, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 15.668.675-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 074.666.748-52; Diretor Geral, Diretor Financeiro e Diretor 
de Produto - Vida e Previdência - Sr. Marcelo Barroso Picanço,  
brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o  
nº 004.881.937-96; Diretor Técnico - Sr. Fabio Ohara Morita,  
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o  
nº 128.680.328-42; Diretor Operacional - Sr. Lauriberto Tadeu Tavares, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.517.296-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o  
nº 012.085.678-61; Diretor Jurídico - Sr. Lene Araújo de Lima,  
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de  
Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o  
nº 118.454.608-80; Diretor de Controladoria - Sr. Celso Damadi, brasi-
leiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.935.318-03; 
Diretores de Produção - Sr. José Roberto Ferreira da Silva Montoro, 
brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 5.346.326-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 544.748.848-68;  
Sr. José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 047.332.458-07; Diretora de Atendimento 
- Sra. Sônia Aparecida Belezi Rica, brasileira, casada, bacharela  
em geografia e história, portadora da Cédula de Identidade RG  
nº 18.155.061-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 022.641.528-77; 
Diretor de Tecnologia da Informação - Sr. Italo Gennaro Flammia, bra-
sileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 12.624.094-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o  
nº 051.479.948-07 e Diretores sem denominação especial - Sr. Bruno 
Campos Garfinkel, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 28.972.375-9 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 267.737.238-09; Sr. Edson Frizzarim, brasileiro, ca-
sado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.550.132-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.365.388-50;  
Sr. Luiz Alberto Pomarole, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.089.279-8 SSP/SP, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 043.405.558-19; Sr. Marcelo Sebastião da Sil-
va, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o  
nº 112.681.578-05; Sr. Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, esta-
tístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.436.328-1 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 857.239.919-49; Sr. Newton José Eugênio 
Pizzotti, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/SP sob o nº 48.179, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.359.975-4 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 066.588.248-35; Sr. Ney Ferraz Dias, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 58.055.565-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 813.465.577-72 e 
Sr. Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 641.284.587-91, todos com domicílio profis-
sional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 10º andar, 
Campos Elíseos, São Paulo/SP. 5.4. Ratificou a indicação dos Diretores 
responsáveis perante a Superintendência de Seguros Privados -  
SUSEP, em atendimento às Circulares SUSEP nº 234/2003, nº 249/2004, 
nº 344/2007 e nº 445/2012, às Resoluções CNSP nº 135/2005, nº 
143/2005 e nº 312/2014 e à Lei nº 9.613/98, para constar: Responsável 
pelas Relações com a SUSEP - Luiz Alberto Pomarole; Responsável 
Técnico (Circular SUSEP nº 234/2003 e Resolução CNSP nº 135/2005) 
- Fabio Ohara Morita; Responsável Administrativo-Financeiro - Marcelo 
Barroso Picanço; Responsável pelo cumprimento da Lei nº 9.613/98 
(Circulares SUSEP nº 234/2003 e nº 445/2012) - Lene Araújo de Lima; 
Responsável pelos Controles Internos - Lene Araújo de Lima; Respon-
sável pelos controles internos específicos para a prevenção contra frau-
des - Lene Araújo de Lima; Responsável pelo acompanhamento, su-
pervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade 
- Celso Damadi; Responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução CNSP nº 143/2005 - Lauriberto Tadeu Tavares. 6. Docu-
mentos arquivados na sociedade: Procurações. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da 
Lei nº 6.404/76. São Paulo, 06 de fevereiro de 2015. Presidente: Sra. 
Adriana Pereira Carvalho Simões; Secretária: Sra. Renata Paula Ribeiro 
Narducci. Acionistas: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais - 
por sua procuradora Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões e Porto Se-
guro Empreendimentos S.A. - por sua procuradora Sra. Renata Paula 
Ribeiro Narducci. Diretor Jurídico presente: Sr. Lene Araújo de Lima.  
A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Renata Paula Ribeiro 
Narducci - Secretária. JUCESP nº 257.841/15-5 em 18/06/2015. Flávia 
Regina Britto - Secretária Geral.

Itaú Seguros
de Auto e Residência S.A.

CNPJ/MF nº 08.816.067/0001-00 - NIRE 35.3.0034113-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 06 de Fevereiro de 2015

1. Data, Hora e Local: 06 de fevereiro, às 11h, na sede social, na Aveni-
da Eusébio Matoso, nº 1.375 - 2º ao 4º e 7º andar, Butantã, São Paulo/
SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital so-
cial, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 124, da Lei nº 6.404/76. Presente o Diretor Jurídico da Socie-
dade, Sr. Lene Araújo de Lima. 3. Composição da Mesa: Sra. Renata 
Paula Ribeiro Narducci - Presidente; Srta. Lidiane dos Santos Souza - 
 Secretária. 4. Ordem do Dia: a) Desinvestidura do Sr. José Luís Schne-
edorf Ferreira da Silva do cargo de Diretor sem denominação especial 
da Sociedade; b) Modificação da composição da Diretoria para alterar a 
nomenclatura de um dos cargos de Diretor sem denominação especial 
para Diretor de Produto - Auto e Residência, com a consequente altera-
ção do artigo 6º do Estatuto Social; c) Eleição do Sr. Marcelo Sebastião 
da Silva para ocupar o cargo de Diretor de Produto - Auto e Residên-
cia da Sociedade; d) Ratificação da atual Diretoria da Sociedade; e, 
e) Alteração e ratificação das responsabilidades da atual Diretoria da 
Sociedade perante a Superintendência de Seguros Privados -  SUSEP. 
5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 
5.1. Aprovou a desinvestidura do Sr. José Luis Schneedorf  Ferreira da 
 Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 15.889.215-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 058.680.838-81 do cargo de Diretor sem denominação especial 
da Sociedade; 5.1.1. A sociedade decidiu registrar votos de agradeci-
mento ao Sr. José Luis Schneedorf Ferreira da Silva por sua dedica-
ção e contribuição à Companhia até a presente data. 5.2. Aprovou a 
modificação da composição da Diretoria para alterar a nomenclatura 
de um dos cargos de Diretor sem denominação especial para Diretor 
de Produto - Auto e Residência. Em consequência desta aprovação, 
o artigo 6º do Estatuto Social passará a constar com a seguinte reda-
ção:  “Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no 
máximo 10 (dez) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) 
Diretor Geral, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor Jurídico, 01 (um) 
Diretor de Produto - Auto e Residência e 05 (cinco) Diretores sem deno-
minação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo pra-
zo de 02 (dois) anos, permitida a reeleição”. 5.3. Aprovou a eleição do 
Sr.  Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7  SSP / SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 112.681.578-05, com domicílio profissio-
nal da Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 10º andar, 
Campos Elíseos, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor de Pro-
duto - Auto e Residência da Sociedade. O mandato vigorará até 31 de 
março de 2016, mantido o valor de remuneração fixado na Assembleia 
Geral Ordinária realizada em 31 de março de 2014. 5.3.1. Consignou 
que o Diretor ora eleito preenche as condições previstas na Resolução 
CNSP nº 136/2005 e tomará posse de seu cargo para o novo mandato 
em ato separado tão logo o respectivo processo seja homologado pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 5.4. Ratificou a atual 
Diretoria da Sociedade, com mandato até 31 de março de 2016: Dire-
tor Presidente - Sr. Fabio Luchetti, brasileiro, divorciado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.668.675-2 
 SSP / SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.666.748-52; Diretor Geral 
- Sr. Ney Ferraz Dias, brasileiro, casado, administrador de empresas,  
portador da Cédula de Identidade RG nº 58.055.565-3 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 813.465.577-72; Diretor Técnico - Sr. Fabio  Ohara 
Morita, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 128.680.328-42; Diretor Jurídico - Sr. Lene Araújo de Lima, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.454.608-80; 
Diretor de Produto - Auto e Residência - Sr. Marcelo Sebastião da 
Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 112.681.578-05; e Diretores sem denominação especial - Srs.  
Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 074.935.318-03; José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.332.458-
07; Marcelo Barroso Picanço, brasileiro, casado, engenheiro eletrô-
nico, portador da Cédula de Identidade RG nº 008.600.541-0 SSP/
RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.881.937-96 e Lauriberto Tadeu 
 Tavares, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 13.517.296-2 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 012.085.678-61, todos com domicílio profissional na Ala-
meda Barão de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 10º andar, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP, permanecendo vago 01 (um) cargo de Diretor 
sem denominação especial. Todos os Diretores preenchem as condi-
ções previstas na Resolução CNSP  nº 136/2005. 5.5. Ratificou a in-
dicação dos Diretores responsáveis perante a Superintendência de 
Seguros Privados -  SUSEP, em atendimento às Circulares SUSEP nº 
234/2003, nº 249/2004, nº 344/2007 e nº 445/2012, às Resoluções 
CNSP nº 135/2005, nº 143/2005 e nº 312/2014 e à Lei nº 9.613/98, 
para constar: Responsável pelas Relações com a SUSEP - Ney 
Ferraz Dias; Responsável Técnico (Circular SUSEP nº 234/2003 e 
Resolução CNSP nº 135/2005) - Fabio Ohara Morita; Responsá-
vel  Administrativo-Financeiro - Ney Ferraz Dias; Responsável pelo 
cumprimento da Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP nº 234/2003 e 
nº 445/2012) - Lene Araújo de Lima; Responsável pelos Controles In-
ternos - Lene Araújo de Lima; Responsável pelos controles internos 
específicos para a prevenção contra fraudes - Lene Araújo de Lima; 
Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade - Lauriberto Tadeu Tavares; 
Responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005 - Fabio Ohara Morita. 6. Documentos Arquivados na 
Sociedade: Procurações; Declaração de desimpedimento. 7. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 06 de fevereiro de 2015. 
(ass.) - Presidente: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci; Secretária: 
Srta. Lidiane dos Santos Souza; Acionistas: Porto Seguro S.A. - por 
sua procuradora Srta. Lidiane dos Santos Souza; Porto Seguro Itaú 
Unibanco Participações S.A. - por sua procuradora Sra. Renata Paula 
Ribeiro Narducci; Diretor Jurídico Presente: Sr. Lene Araújo de Lima. 
A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Lidiane dos Santos 
Souza - Secretária. JUCESP nº 257.510/15-1 em 18/06/2015. Flávia 
Regina Britto - Secretária Geral.

Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A. torna público que requereu à 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, a Licença 
Ambiental Prévia para o Empreendimento Urbanístico Campo Verde, 
situado no município de Jarinu no Km 12 da Estrada Municipal Natal 
Lorencini (JAR � 030) mediante a apresentação do Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental, e que, nos termos da 
Deliberação Consema nº 34/2001, encontra-se aberto o prazo de 45 
dias para solicitação de Audiência Pública à CETESB, relativa ao 
Empreendimento Urbanístico Campo Verde situado no Km 12 da 
Estrada Municipal Natal Lorencini, a qual deve ser protocolada ou 
enviada por carta registrada, postada no prazo acima definido, e dirigida 
ao Departamento de Avaliação Ambiental de Empreendimentos, Av. 
Professor Frederico Hermann Junior, 345 - Alto de Pinheiros, CEP 
05459-900, São Paulo - SP. 

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS 
PCJ

CNPJ 11.513.961/0001-16 
Resumo de Deliberações 

Comunicamos que está disponível no site www.comitepcj.sp.gov.br a 
íntegra da deliberação ad referendum dos Comitês PCJ nº 228/15, de 
16/06/15, Aprova transferência de recursos de investimento do 
FEHIDRO, orçamento de 2015, para realização do XIII Diálogo 
Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos.  Gabriel 
Ferrato dos Santos � Presidente.  

União Química
Farmacêutica Nacional S.A.

CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658
Ata de Assembleia Geral Ordinária de 15 de abril de 2015

Data, Hora e Local: 15 de abril de 2015, às 9:30 horas, na sede social da
União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia” ou “UQF”), lo-
calizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, na Cidade de
Embu-Guaçu/SP. Convocação: Edital de Convocação publicado no DOE,
nos dias 07, 08 e 09/04/2015 e no jornal “O Dia”, nos dias 07, 08 e 09/04/
2015; carta com aviso de recebimento aos acionistas que assim o solici-
taram. Presenças: Acionistas representando 100,00% (cem por cento)
do capital com direito a voto da Companhia, conforme assinaturas no Li-
vro de Presença dos Acionistas. Presentes ainda os membros do Conse-
lho Fiscal Sr. Luiz Guimarães e Sr. Luiz Augusto de Medeiros Monteiro de
Barros, o membro da Diretoria Sr. Ronaldo Valentini e o representante da
auditoria independente Sr. Wagner dos Santos Jr. Composição da Mesa:
Presidente, Ronaldo Valentini; Secretária: Juliana O. F. L. S. Martins. Or-
dem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerra-
do em 31 de dezembro de 2014; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) fixar a remunera-
ção global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2015. Esclare-
cimentos iniciais: O Presidente da Mesa informou que (i) esta ata será
lavrada na forma de sumário; (ii) as manifestações de votos serão recebi-
das pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia; e (iii) o Con-
selho Fiscal da Companhia, em reunião realizada no dia 11.03.2015, opi-
nou, por unanimidade de votos dos Conselheiros, favoravelmente ao Re-
latório de Administração da Companhia, à Proposta de Destinação do
Resultado e à aprovação das Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31.12.2014, na íntegra e com ressalvas do
Conselheiro Luiz Augusto de Medeiros Monteiro de Barros. Delibera-
ções: Por maioria, com voto contrário em separado dos acionistas
Proparts, Prova e MJP (doc. 1): (i) aprovou-se na íntegra e sem quaisquer
ressalvas, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras
e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2014; (ii) aprovou-se a Proposta de Destinação do
Resultado do Exercício com os esclarecimentos prestados pela Adminis-
tração da Companhia de que o saldo do lucro líquido é no valor de R$
63,031 (em milhares), formado por R$ 67,055 (lucro líquido menos a re-
serva legal) menos R$ 4,024 (dividendo mínimo obrigatório). Todos os
acionistas concordaram especificamente com os esclarecimentos presta-
dos em relação ao saldo remanescente do lucro líquido. Assim, para a for-
mação de reserva de lucros, com base na qual o lucro líquido ajustado do
exercício encerrado em 31.12.14, após deduzida a reserva de subvenção
(incentivos fiscais), no valor de R$ 70,58 (em milhares), terá a seguinte
destinação: (a) R$ 3,529 (em milhares), para constituição da reserva le-
gal, (b) R$ 4,024 (em milhares), serão distribuídos e pagos aos acionis-
tas, a título de dividendo mínimo obrigatório, até 31 de dezembro de
2015, e (c) o saldo, no valor de R$ 63,031 (em milhares), para a formação
de reserva de lucros, em conformidade com o  artigo 196 da Lei 6.404/76,
nos termos do orçamento de capital ora aprovado; e (iii) fixou-se a remu-
neração global e anual da Diretoria em até R$ 3.650.000,00 (três mi-
lhões, seiscentos e cinquenta mil reais). A distribuição deste valor entre
os diretores será realizada oportunamente em Reunião de Diretoria. Por
fim, em função da solicitação pelos acionistas Proparts, Prova e MJP, de-
liberou-se a instalação do Conselho Fiscal. Os acionistas Robferma,
Cleide e Cleita elegem: (a) Sr. Luiz Guimarães, brasileiro, casado, enge-
nheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 6.575.180-2 IFP/RJ e
inscrito no CPF/MF sob o n.º 611.352.838-34, residente e domiciliado na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Benedito, 825,
apto. 202, Alto da Boa Vista, como membro titular e como seu suplente a
Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, brasileiro, casado, dentista,
portador da cédula de identidade RG nº M3 389 239 e inscrito no CPF/MF
sob o nº 305.033.538-68, residente e domiciliado na cidade de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Expedicionários, 437, apto.
22, CEP 37711-041; e (b) Sr. Paulo Anthero Soares Barbosa, brasileiro,
viúvo, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 13.129.420-9
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 002.648.067-00, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Dr. Re-
nato Paes de Barros, 502 - Apto. 152, CEP 04530-000, como membro ti-
tular e como seu suplente o Sr. Márcio Giudicissi, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 6.854.587-3 e ins-
crito no CPF/MF sob o n.º 040.791.098-06, residente e domiciliado na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Volta Redonda, n.º 
707, Apto 161, Campo Belo, CEP 04608-010. Os acionistas Proparts,
Prova e MJP elegem: (a) Sr. Luiz Augusto de Medeiros Monteiro de
Barros, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da
cédula de identidade RG n.º 3.388.913-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.º
607.770.108-44, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, na Rua dos Ipês, n.º 25, Cidade Jardim, Cep. 05674-040,
como membro titular e como seu suplente o Sr. Homero Luiz Vaz
Domingues, brasileiro, casado, contabilista, portador da cédula de
identidade RG n.º 10.988.802-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º
844.563.108-04, residente e domiciliado na cidade de Itapevi, Estado de
São Paulo, na Rua Escolástica Chaluppe, n.º 123, 1º andar, Centro,
CEP 06653-050, e-mail: homero.luiz@uol.com.br. Os membros do Con-
selho Fiscal tomarão posse mediante a lavratura de Termo de Posse em
livro próprio e sua remuneração global  e  anual  foi  fixada,  por  una-
nimidade,  no  montante  de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cin-
co mil reais). A distribuição deste valor entre os membros do Conselho
Fiscal será realizada oportunamente em Reunião do Conselho Fiscal.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta Ata que,
lida e aprovada por unanimidade, foi assinada pelos presentes. Embu
Guaçu, 15 de abril de 2015. Ronaldo Valentini - Presidente da Mesa,
Juliana Olivia F.L.S. Martins - Secretária da Mesa. Acionistas: Robferma
Administração e Participações Ltda., p.p. Juliana Olivia F. L.S. Martins,
Cleide Marques Pinto, p.p. Juliana Olivia F. L.S. Martins, Cleita de Castro
Marques, p.p. Juliana Olivia F.L.S. Martins, Próparts Participações Ltda.,
p.p. Rodrigo de Mello Motta, MJP Administração e Participações Soc.
Simples Ltda., p.p. Rodrigo de Mello Motta, Prova Participações Ltda.,
p.p. Rodrigo de Mello Motta. Conselheiro Fiscal: Luiz Guimarães, Luiz
Augusto de M. M. de Barros. Auditor Independente (Ernest & Young):
Wagner dos Santos Jr.. JUCESP nº 247.284/15-4 em 10/06/15. Flávia
Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

MATÃO ATIVIDADES AGRÍCOLAS 
LTDA

CNPJ (MF) sob o nº 17.040.333/0001-47 
Redução do Capital Social 

Atendendo ao que determina o artigo 1.084 parág. 1°, c/c artigo 1.152 e 
seu parág. 1° da Lei 10.406/02, atual Código Civil, torna público que, 
em reunião realizada em 05/06/2015 com participação dos sócios 
representando 100% do Capital Social. Aprovou Ata de Redução do 
Capital Social, por motivo de excesso de Capital Social em relação ao 
objetivo social da sociedade, com o valor da redução convertido através 
do cancelamento de 16.885.590,00 (dezesseis milhões, oitocentas e 
oitenta e cinco mil, quinhentas e noventa) quotas, de titularidade dos 
sócios Milton Luiz Zitelli (7.321.923) e Valdemar Armenini (9.563.667), 
passando o Capital Social de R$ 25.490.463,00 (vinte cinco milhões, 
quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e sessenta e três reais) para 
8.604.873,00 (oito milhões, seiscentos e quatro mil oitocentos e setenta 
e três reais). 

Nogueira Patrimonial 
e Participações S.A.

CNPJ: 46.155.487/0001-82 - NIRE: 35.300.386.825
EDITAL CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Ordinária, a ser realizada em 20/07/2015, às 10 horas, na sede da 
Companhia, à Rua XV de Novembro, nº 741, sobreloja sala 01, na Cida-
de de Itapira/SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de Dezembro de 2014; (ii) Deliberar sobre a destinação das re-
servas de lucros existentes no exercício de 2014. Affonso Nogueira de 
Freitas - Diretor Presidente 24, 25 e 26

Salipart Participações S/A
CNPJ-00.757.639/0001-16-NIRE 35.3.0014279.9

Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os senhores acionistas a se reunirem em AGO, a  

ser realizada no dia 17/07/2015 às 10:30  horas na sede social, à Rua 

Florêncio de Abreu, 157-6º andar- conjunto 605-São Paulo-SP, a fim de 

deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:a)aprovação das demons-

trações financeiras do exercício de 2014; b)transferência do saldo do 

Resultado Liquido do Exercício para a conta de Lucros Acumulados; c) 

distribuição de dividendos no montante global de R$ 540.000,00  reti-

rados do saldo de Lucros Acumulados, a serem pagos até 31/12/2015. 

São Paulo, 25/06/2015-Mario Roberto Rizkallah-Diretor. (26-27-30)

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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Itaú Seguros de Auto e Residência S.A.
CNPJ/MF nº 08.816.067/0001-00 - NIRE 35.3.0034113-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Novembro de 2015
1. Data, hora e local: 06 de novembro de 2015, às 10h, na sede social, na Avenida Eusébio Matoso, nº 1.375 -  
2º ao 4º e 7º andar, Butantã, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, 
dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. Presente o Diretor 
Jurídico da Sociedade, Sr. Lene Araújo de Lima. 3. Composição da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci - 
Presidente; Srta. Lidiane dos Santos Souza - Secretária. 4. Ordem do dia: a) Modificação do endereço da sede 
social da Sociedade, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social; e, b) Consolidação do Estatu-
to Social para refletir a alteração nos termos do item supra. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimida-
de de votos: 5.1. Aprovou a modificação do endereço da sede social da Sociedade, atualmente localizada na 
Avenida Eusébio Matoso, nº 1375 - 2º ao 4º e 7º andar, na Capital do Estado de São Paulo, para a Alameda Barão 
de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 2º andar, Campos Elíseos, CEP 01216-012, São Paulo/SP. 5.2. Em razão da 
alteração acima aprovada, o artigo 2º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A 
Sociedade tem sua sede na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 2º andar, Campos Elíseos, CEP 
01216-012, na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar sucursais, filiais, agências ou representações em 
qualquer localidade do País”. 5.3. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Sociedade para refletir a altera-
ção deliberada nos termos dos itens supra, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: Estatuto Social da 
Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º - A Itaú 
Seguros de Auto e Residência S.A., constituída sob a forma de sociedade por ações, reger-se-á pelo presente 
Estatuto e pela legislação vigente. Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede na Alameda Barão de Piracicaba, nº 
618/634 - Torre B - 2º andar, Campos Elíseos, CEP 01216-012, na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar 
sucursais, filiais, agências ou representações em qualquer localidade do País. Artigo 3º - A Sociedade tem por 
objeto a exploração de operações de Seguros de Danos, em qualquer das suas modalidades ou formas, conforme 
definido na legislação vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social: Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 544.673.361,96 (quinhentos e quarenta e quatro milhões, seiscentos 
e setenta e três mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos), dividido em 495.475.772 (quatro-
centas e noventa e cinco milhões, quatrocentas e setenta e cinco mil setecentas e setenta e duas) ações ordiná-
rias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo 2º - No caso de aumento de Capital, os Acionistas terão preferência para subscrição na proporção das 
ações que possuírem. Capítulo III - Diretoria: Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no 
máximo 10 (dez) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Geral, 01 (um) Diretor Técnico,  
01 (um) Diretor Jurídico, 01 (um) Diretor de Produto - Auto e Residência e 05 (cinco) Diretores sem denominação 
especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 
7º - A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos, até a 
investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º - A Assembleia Geral Ordinária fixará, anualmente, a remunera-
ção global mensal dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além dos honorários, 
a Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da sociedade, até 0,1 (um décimo) dos lucros e observado 
o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de adminis-
tração da Sociedade; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair 
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos 
e operações que se relacionarem com o objeto social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou 
funções remuneradas; e) representar a sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, 
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, socieda-
de de economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre a criação, alteração ou extinção de sucursais, 
filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais da Sociedade. Parágrafo 1º - Observado 
o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, 
os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Socie-
dade, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) Procurador; c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos 
poderes. Parágrafo 2º - A representação da Sociedade perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações 
caberá a qualquer dos Diretores ou Procuradores devidamente credenciados e autorizados, investidos de espe-
ciais e expressos poderes. Parágrafo 3º - A Sociedade poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 
(um) procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) Atos de rotina realizados fora da sede 
social; b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); c) Atos de represen-
tação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de socie-
dades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados perante quaisquer órgãos e enti-
dades administrativos públicos ou privados; e e) Atos de simples administração social, entendidos estes como os 
que não gerem obrigações para a Sociedade e nem exonerem terceiros de obrigações para com ela. Parágrafo 
4º - As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem espe-
cificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado 
a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para fins judiciais que serão outorgadas, individualmente, por qualquer 
um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 5º - Nos atos relativos à aquisição, alienação ou 
oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Sociedade deverá ser re-
presentada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente, ou o Diretor Geral ou o 
Diretor Jurídico. Parágrafo 6º - As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no mínimo, 
a metade e mais um de seus membros em exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, os demais Diretores indicarão, 
dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual cabe-
rá deliberar a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimento temporário 
de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, um 
substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Artigo 11 - A Sociedade poderá ter um órgão 
de consulta, denominado Conselho Consultivo, cujos Membros serão escolhidos e indicados pela Diretoria entre 
as pessoas de notável saber científico e técnico no Mercado de Seguros, com mandato de 2 (dois) anos, permiti-
da a renovação da indicação. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo se reunirá sempre que solicitado pela Direto-
ria e seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, por ocasião da 
reunião que deliberar sobre os mesmos. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo perceberá a remuneração que lhe 
fixar a Diretoria, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral, para cada período de 2 (dois) anos. Capítu-
lo IV - Conselho Fiscal: Artigo 12 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) Membros Efetivos e de seus 
respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre Acionistas ou não, residentes no 
País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal 
não será permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, 
um décimo das ações com direito a voto, terminando seu período de funcionamento na primeira Assembleia Geral 
Ordinária, após sua instalação. Artigo 13 - Os Membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for 
fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V - Comitê de Auditoria: I - Dos Objetivos do Comitê de 
Auditoria: Artigo 14 - A Sociedade se utiliza do Comitê de Auditoria da instituição líder do conglomerado Porto 
Seguro (“Comitê de Auditoria”), órgão de funcionamento permanente, que tem como objetivo principal fornecer 
suporte à Administração das empresas do conglomerado Porto Seguro na atuação da Governança Corporativa, 
voltada à transparência dos negócios aos acionistas e investidores. II - Da subordinação e da Composição: 
Artigo 15 - O Comitê de Auditoria reporta-se ao Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado 
Porto Seguro (“Conselho de Administração”), que definirá a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. 
Artigo 16 - A composição do Comitê de Auditoria será de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, 
eleitos com prazo de mandato a ser definido pelo Conselho de Administração, permitida reeleição, desde que a 
permanência do membro no cargo não ultrapasse 5 (cinco) anos consecutivos. Parágrafo 1º - A nomeação de um 
integrante do Comitê de Auditoria deverá observar os requisitos e vedações do capítulo III. Parágrafo 2º - O inte-
grante do Comitê de Auditoria somente pode ser reintegrado após 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. 
Parágrafo 3º - A destituição do integrante do Comitê de Auditoria ficará a cargo do Conselho de Administração 
caso fique comprovada infração a qualquer dos requisitos e vedações previstos no capítulo III, bem como se sua 
independência tiver sido afetada por eventual circunstância de conflito. Parágrafo 4º - É indelegável a função de 
integrante do Comitê de Auditoria. III - Dos Requisitos e Vedações: Artigo 17 - São requisitos mínimos para o 
exercício de integrante do Comitê de Auditoria: i. Observar as normas que estabelecem condições para o exercício 
de cargos em órgãos estatutários de sociedades supervisionadas; ii. Não ser ou não ter sido, no exercício social 
corrente e no anterior: a. Funcionário ou diretor da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas 
ou equiparadas a coligadas; b. Membro responsável pela auditoria independente na sociedade supervisionada; e, 
c. Membro do conselho fiscal da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a

coligadas. iii. Não ser cônjuge, parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segun-
do grau, das pessoas referidas nas alíneas “a” a “c” no inciso anterior; e, iv. Não receber qualquer outro tipo de 
remuneração da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas, que 
não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. IV - Das Atribuições: Artigo 18 - 
Constituem atribuições do Comitê de Auditoria: i. Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funciona-
mento, as quais devem ser formalizadas por escrito, aprovadas pelo Conselho de Administração ou, na sua ine-
xistência, pelo Presidente ou Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou pelo Conselho de Administração 
da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador e colocadas à disposição dos respectivos 
acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; ii. Recomendar, à administração da sociedade supervisio-
nada, a entidade a ser contratada para a prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substi-
tuição do prestador desses serviços, quando considerar necessário; iii. Revisar, previamente à divulgação, as 
demonstrações financeiras referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive as notas 
explicativas, os relatórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras; iv. Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cum-
primento de dispositivos legais e normativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; v. Avaliar a 
aceitação, pela administração da sociedade supervisionada, das recomendações feitas pelos auditores indepen-
dentes e pelo auditores internos, ou as justificativas para a sua não aceitação; vi. Avaliar e monitorar os processos, 
sistemas e controles implementados pela administração para a recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento, pela sociedade supervisionada, de dispositivos legais e normativos a ela aplicáveis, além de 
seus regulamentos e códigos internos, assegurando-se que prevêem efetivos mecanismos que protejam o pres-
tador da informação e da confidencialidade desta; vii. Recomendar, à Presidência ou ao Diretor-Presidente da 
sociedade supervisionada ou à Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, 
correção ou o aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; 
viii. Reunir-se, no mínimo semestralmente, com a Presidência ou com o Diretor-Presidente da sociedade supervi-
sionada ou com a Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador e com os respon-
sáveis, tanto pela auditoria independente, como pela auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas reco-
mendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, 
formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; ix. Verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso 
VIII, o cumprimento de suas recomendações pela diretoria da sociedade supervisionada; x. Reunir-se com o 
Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração da sociedade supervisionada ou da instituição líder do con-
glomerado financeiro ou grupo segurador, tanto por solicitação dos mesmos como por iniciativa do Comitê, para 
discutir sobre políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas competências;  
xi. elaborar relatórios relativos aos semestres findos em 30/06 e 31/12 contendo: atividades exercidas; avaliação 
da efetividade dos controles internos; descrição das recomendações feitas e daquelas não acatadas, contendo as 
justificativas; avaliação da efetividade das auditorias externa e interna; avaliação da qualidade das demonstrações 
contábeis; xii. preparar resumo do relatório do item “xi” para publicação juntamente com as demonstrações contá-
beis de 30/06 e 31/12; xiii. preparar Nota Explicativa que será anexada às demonstrações contábeis de cada so-
ciedade controlada; xiv. arquivar os relatórios do item “xi” pelo período mínimo de 05 (cinco) anos; xv. comunicar 
qualquer constatação de erro ou fraude aos auditores independentes e à auditoria interna, imediatamente;  
xvi. estabelecer, ad referendum do Conselho de Administração, processos para a seleção, contratação, supervi-
são e avaliação do Auditor Independente, inclusive verificando a comprovação de sua certificação, bem como para 
a recepção e o tratamento das informações referentes aos relatórios e demonstrações contábeis, bem como dos 
relatórios do Auditor Independente e da Auditoria Interna do Conglomerado Porto Seguro; xvii. aprovar o plano de 
trabalho semestral da auditoria interna do Conglomerado Porto Seguro; xviii. fixar diretrizes de orientação dos 
programas de trabalhos da auditoria interna, dos relatórios emitidos e da adequação de sua equipe; xix. conhecer 
o plano anual do Auditor Independente sobre exame das demonstrações financeiras, bem como sua interação 
com os trabalhos da auditoria interna; xx. examinar propostas de alterações de princípios contábeis, avaliando 
seus impactos nas demonstrações financeiras do Conglomerado Porto Seguro e submetendo-as à aprovação do 
Conselho de Administração. Capítulo VI - Assembleia Geral: Artigo 19 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-
-se-á anualmente até o dia 31 (trinta e um) de março, sob a presidência do acionista que for indicado por ela. 
Parágrafo Único - O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para secretariar a Mesa. Artigo 20 
- As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legais e regularmente convocadas, cons-
tituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 21 - Os anúncios de primeira convocação das 
Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de grande circu-
lação na Sede da Sociedade, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo 
único - As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a 
assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 22 - Uma vez convocada a Assembleia Geral, 
ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convoca-
ção. Artigo 23 - As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as 
disposições legais quanto à exigência de quorum especial. Parágrafo Único - A cada ação corresponde um voto. 
Artigo 24 - Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas refe-
rentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como representante junto à Sociedade, ficando 
suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 25 - Os Acionistas poderão fazer-
-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei  
nº 6.404/76. Artigo 26 - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os 
procuradores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na Sede da Sociedade 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Capítulo VII - Lucros: Artigo 27 - Do resultado do 
exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para os tributos incidentes sobre o lucro. Dos 
lucros remanescentes, atendida a ordem legal, será atribuída à participação dos Diretores, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 152, da Lei nº 6.404/76, e o disposto no artigo 8o deste Estatuto. Parágrafo Único -  
Os Diretores somente farão jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos 
acionistas o dividendo mínimo obrigatório. Artigo 28 - O lucro líquido do exercício, após as deduções de que tra-
tam os artigos anteriores e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, terá a seguinte destinação: a) cons-
tituição da reserva legal: 5% (cinco por cento) do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital 
social; b) pagamento do dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercí-
cio, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. São imputados ao dividendo mínimo obrigatório os paga-
mentos de juros sobre o capital próprio, efetuados de acordo com a Lei nº 9.249/95; c) o saldo remanescente, 
ressalvado o disposto na alínea d deste Artigo, será destinado à Reserva Estatutária de Lucros, com a finalidade 
de compensação de eventuais prejuízos, aumento do Capital Social ou distribuição aos Acionistas. Atingido o 
saldo acumulado desta Reserva o montante igual ao Capital Social, a Assembleia Geral deliberará sobre a desti-
nação do excedente para aumento do Capital Social ou distribuição aos Acionistas da Sociedade; d) caso a admi-
nistração da Sociedade considere o montante da Reserva Estatutária de Lucros suficiente para o atendimento de 
suas finalidades, poderá propor à Assembleia Geral: (i) que, em determinado exercício, o saldo remanescente, 
após a constituição da reserva legal e pagamento do dividendo mínimo obrigatório, seja distribuído, integral ou 
parcialmente, aos acionistas da Sociedade; e/ou (ii) que os valores integrantes da aludida Reserva sejam reverti-
dos, total ou parcialmente, para aumento do Capital Social ou a distribuição aos Acionistas da Sociedade. Capí-
tulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 29 - O exercício financeiro da Sociedade compreende o período de  
1º (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro, devendo a Diretoria levantar balanços semestrais em  
30 (trinta) de junho de cada ano, observando-se com relação aos balanços semestrais, os mesmos critérios em 
vigor para o balanço de encerramento do exercício. Parágrafo 1º - A Diretoria poderá, obedecidos aos limites le-
gais, declarar ad referendum da Assembleia Geral, dividendos intercalares à conta de lucro apurado nos balanços 
semestrais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 2º - Os balanços serão obrigatoriamente auditados 
por auditores independentes, de livre escolha da Diretoria, desde que devidamente registrados na Comissão de 
Valores Mobiliários. 6. Documentos arquivados na sociedade: Procurações. 7. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 06 de novembro de 2015. (assinatura) - Presidente: Sra. Renata 
Paula Ribeiro Narducci; Secretária: Srta. Lidiane dos Santos Souza; Acionistas: Porto Seguro S.A. - por sua 
procuradora Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci; Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A. - por sua 
procuradora Srta. Lidiane dos Santos Souza; Diretor Jurídico Presente: Sr. Lene Araújo de Lima. A presente é 
cópia fiel da lavrada em livro próprio. Lidiane dos Santos Souza - Secretária. JUCESP nº 32.818/16-6 em 
18/01/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. - 
MESA (“Companhia”) a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 03 de fevereiro de 2016,
às 09:30 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade e
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar,
sala 2, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (i) aumento de capital da Companhia para fins de aumento do capital
social da Santo Antônio Energia S.A., no valor de R$ 390.000.000,00 
(trezentos e noventa milhões de reais) e consequente alteração do
artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) instrução de voto da Companhia na
condição de acionista da Santo Antônio Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.391.823/0001-60, subsidiária integral da Companhia (“SAE”), 
para aprovar e tomar todas as providências cabíveis para a efetivação do
aumento do capital social da SAE, no mesmo valor referido no item “i” 
acima. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem ser representados 
por procurador deverão depositar os respectivos instrumentos de 
mandato, na sede social da Companhia, nos termos do artigo 20, 
parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleia Geral
Extraordinária”, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da
realização da Assembleia Geral. São Paulo, 27 de janeiro de 2016.
Madeira Energia S.A. - MESA: Manoel Ailton Soares dos Reis - 
Presidente do Conselho de Administração.

Chapada do Piauí II Holding S.A.
CNPJ Nº 20.512.161/0001-71 � NIRE 35.300.466.829

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 17/02/016

Convocamos os Srs. acionistas da Chapada do Piauí II Holding S.A. 

(�Companhia�), nos termos do Estatuto Social da Companhia e do artigo 

124, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de fevereiro 

de 2016, às 11hs, em primeira convocação e às 11:15hs em segunda 

convocação, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, 

na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., n. 758, 3º andar, Itaim Bibi, São 

Paulo - SP, para discutir e deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) 

alteração do Plano de Negócios; (ii) instalação do Conselho Fiscal; (iii) 

Rati!cação da renúncia do Conselheiro Clécio Antônio Campodônio Eloy 

e eleição do conselheiro substituto; e (iv) aprovar a alteração do Estatuto 

Social de suas controladas para exclusão do Conselho de Administração. 

Informações Adicionais: Encontram-se à disposição dos acionistas, na 

sede da Companhia, os documentos relacionados às deliberações pre-

vistas neste Edital, incluindo as propostas de aumento de capital social. 

O acionista que desejar ser representado por procurador deverá deposi-

tar o respectivo mandato, com poderes especiais e reconhecimento de 

!rma, na sede da Companhia, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 

designada para a realização da Assembleia. São Paulo, 27 de janeiro de 

2016. Alessandra Quagliuolo Marinheiro - Presidente do Conselho de 

Administração.           (28, 29 e 30/01/2016)

Chapada do Piauí I Holding S.A.
CNPJ Nº 20.512.213/0001-00 � NIRE 35.300.466.802

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 17/02/2016

Convocamos os Srs. acionistas da Chapada do Piauí I Holding S.A. 

(�Companhia�), nos termos do Estatuto Social da Companhia e do 

artigo124, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de feve-

reiro de 2016, às 11:30hs, em primeira convocação e às 11:45hs em 

segunda convocação, na sede social da Companhia, na Cidade de São 

Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., n. 758, 3º andar, Itaim 

Bibi, São Paulo - SP, para discutir e deliberar acerca da seguinte ordem 

do dia: (i) alteração do Plano de Negócios; (ii) instalação do Conselho 

Fiscal; (iii) Rati!cação da renúncia do Conselheiro Clécio Antônio Cam-

podônio Eloy e eleição do conselheiro substituto; e (iv) aprovar a altera-

ção do Estatuto Social de suas controladas para exclusão do Conselho 

de Administração. Informações Adicionais: Encontram-se à disposição 

dos acionistas, na sede da Companhia, os documentos relacionados às 

deliberações previstas neste Edital, incluindo as propostas de aumento 

de capital social. O acionista que desejar ser representado por procu-

rador deverá depositar o respectivo mandato, com poderes especiais e 

reconhecimento de !rma, na sede da Companhia, até 24 (vinte e quatro) 

horas antes da data designada para a realização da Assembleia. São 

Paulo, 27 de janeiro de 2016. Alessandra Quagliuolo Marinheiro - Pre-

sidente do Conselho de Administração           (28, 29 e 30/01/2016)

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 28 de janeiro de 2016 às 05:29:37.
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 

Substabeleço com iguais reservas para mim, os poderes outorgados por ITAÚ SEGUROS 

DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 08.816.067/0001-00, com sede nesta Capital, na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 

do 2º ao 4º andar, Butantã – São Paulo/SP, por seus representantes legais, nomeia e 

constitui seus bastante(s) procurador(es) Flavio Queiroz Cavalcanti – OAB/PE 10.923, 

Carlos Antonio Harten Filho – OAB/PE 19.357, Tania Vainsencher – OAB/PE 

20.124, Manuela Moura da Fonte – OAB/PE 20.397, Bruno Novaes Bezerra 

Cavalcanti – OAB/PE 19.353, Eduardo de Faria Loyo – OAB/PE 21.701 e Umberto 

Lucas de Oliveira Filho OAB/PE 21.701 com escritório à Rua da Hora nº 692, 

Espinheiro – Recife/PE, Cep.: 52021-060, conferindo-lhes poderes da cláusula ad 

judicia, para o foro em geral, podendo substabelecer, constituir prepostos, interpor 

quaisquer recursos e mais, acordar, discordar, transigir, conciliar, dar e receber quitação, 

ratificar os atos praticados anteriormente, bem como tudo o que se fizer necessário ao bom 

e fiel desempenho do presente mandato, com o fim específico de promover a defesa/acordo 

dos interesses da Outorgante nos autos da Ação movida por LIGIA DA SILVA CAMILO - 

RUTH DA SILVA CAMILO, em face de ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A 

nos autos 0867379-15.2018.8.15.2001, perante a 9ª VARA CÍVEL DE JOÃO 

PESSOA/PB 

 
 
 
 

São Paulo, 25 de março de 2019 

 

 
 

______________________________________________________ 
ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

JOÃO PESSOA

27 de março de 2019

PEDRO PAULO QUEIROZ DA COSTA
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se o cartório acerca da tempestividade das contestações apresentadas.

Ato contínuo, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação, no prazo legal.

JOÃO PESSOA, 28 de maio de 2019.

 

Juiz(a) de Direito

Num. 21534490 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA - 04/06/2019 15:43:34

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052818084276500000020923389

Número do documento: 19052818084276500000020923389



Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

Nº do Processo: 0867379-15.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: RUTH DA SILVA CAMILO

RÉU: EDLEUZA VASCONCELOS MEIRA DE ALBUQUERQUE, ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

CERTIDÃO

                       Certifico que a contestação apresentada é tempestiva, sendo assim intimo a promovente
para, querendo, impugnar no prazo legal. Dou fé.

                        João Pessoa, 6 de junho de 2019

 

FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital
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Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: RUTH DA SILVA CAMILO

RÉU: EDLEUZA VASCONCELOS MEIRA DE ALBUQUERQUE, ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

CERTIDÃO

                       Certifico que a contestação apresentada é tempestiva, sendo assim intimo a promovente
para, querendo, impugnar no prazo legal. Dou fé.

                        João Pessoa, 6 de junho de 2019

 

FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário
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segue impugnação a contestações em pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – PB 

 

Processo no 0867379-15.2018.8.15.2001  

  

 

RUTH DA SILVA CAMILO, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, por 

intermédio de seus advogados, à presença de Vossa Excelência, apresentar  

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÕES 

 

Pelos motivos de fato e de direito abaixo delineados.  
 
A segunda demandada, ao contestar a presente demanda, trouxe fundamentos 

que não merecem prosperar, vejamos: 
 

DA PRESCRIÇÃO. DA INTERDIÇÃO POSTERIOR AO FALECIMENTO. DO ENORME 

DECURSO DE TEMPO. 

  

Antes de mais nada, cumpre esclarecer que a representada é inválida desde sua 

mais tenra idade, em virtude de convulsões sofridas aos poucos meses de vida, 

decorrente de elevado estado febril, que afetou o seu cérebro e causaram-lhe o 

retardamento mental severo. 

Através das informações contidas nos documentos já acostados aos autos, é 

suficiente se comprovar que o comportamento da paciente já não era de uma pessoa 

normal e assim deve ser refutada toda e qualquer tentativa de alegação de que a 

autora somente foi certificada como inválida posteriormente ao evento acidente e 

morte de seu genitor. 

Tanto é verdade que a patologia pretérita, e que não sobreveio à morte de seu 

genitor, que juntou o exame Eletrencefalográfico realizado no Hospital Universitário 

Prof. Lauro Wanderley de João Pessoa em 23/07/1973 (doc. anexo). 

Outra importante prova acerca da existência pretérita da patologia é sua 

Carteira de Identidade (RG 1.746.630-SSP/PB), somente expedida em 24/07/1992, ou 

seja, aos 29 anos de idade, onde contém a informação de ser a demandante 

analfabeta. 
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Além disso, também para efeito de comprovação de que a interditada, há 

muito tempo é portadora de deficiência mental severa, juntou-se exame de 

Radiografia de tórax realizado na Clínica Ecoclínica em 13/07/1999, onde já apontava a 

informação atípica  “A qualidade técnica do exame foi prejudicada devido à dificuldade 

de cooperação da paciente.”  

A tese da defesa é facilmente derrubada também pelos Laudos da Funad com 

diagnóstico CID. 10 - F72 RETARDO MENTAL GRAVE e F80 – TRANSTORNOS 

ESPECÍFICOS DO DESENVOLVIMENTO DA FALA E DA LINGUAGEM, significando dizer 

que o desenvolvimento mental foi retardado ou incompleto. 

O conceito de retardamento mental severo pode ser facilmente encontrado na 
página da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) de Santa Catarina 
disponível no sitio da rede mundial de computadores (internet) disponível em http:// 
www.apaeportouniao.org.br/pagina /deficiencia-intelectual-severa/16/. 

 

 

 

 

Deficiência Intelectual Severa 
A Deficiência Intelectual Grave, ao contrário da Leve e 
Moderada, se evidencia já nas primeiras semanas de vida, 
mesmo que nas crianças que não apresentem características 
morfológicas especiais. Fisicamente, em geral, o 
desenvolvimento físico é normal em peso e estatura, mas, 
não obstante, podem apresentar hipotonia abdominal e, 
consequentemente, leves deformações torácicas e escoliose. 
(destaque nosso). 
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No que diz respeito à prescrição, o fatídico episódio ocorreu em 14/06/1999, 

quando a norma legal em vigor era o CC de 1916, onde o art. 169 tinha a mesma 

literalidade do art. 198 do CC 2002, assim vejamos: 

 

Art. 169. Também não corre a prescrição: 

I – contra os incapazes de que trata o 

artigo 5o 

Também não corre a prescrição:  

I - contra os incapazes de que trata o art. 3
o;  

 

Em consonância com o art. 198, inciso I, do diploma civil, em se tratando de 

pessoa absolutamente incapaz não há a fluência da prescrição, inclusive para os 

interditados, assim o fato de não haver a Curatela à época do evento morte de seu 

pai não desconstitui o direito da autora incapaz. 

 

Aplica-se ao caso o princípio tempus regit actum, no sentido de que os atos 

jurídicos se regem pela lei da época em que ocorreram, ou seja, uma lei posterior não 

influenciará na relação jurídica na época da lei anterior. 

 

Dessa forma, a lei vigente a época do fato é a que regerá aquela relação jurídica, 

mesmo que ela seja revogada, para que haja segurança jurídica às relações firmadas. A 

norma a aplicar é aquela que está em vigor à data da prática do ato, i. e, os fatos 

complexos de produção sucessiva regem-se pelo regime do tempo em que foram 

constituídos. 

 

Assim, há de ser rechaçada toda e qualquer alegação de haver prescrição do 

direito de ação da autora, independente de decurso do tempo. 

 Corroboram com esse entendimento as seguintes jurisprudências, inclusive, 

recentes: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO POR MORTE. 

FILHA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. PAGAMENTO 

DAS PARCELAS EM ATRASO, DESDE A DATA DO 

ÓBITO. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO DESPROVIDO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício por 

morte de ex-Combatente é a data do requerimento 

administrativo ou, na sua falta, do pleito judicial ou 

da habilitação nos autos do processo. 2. Contudo, 
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em relação ao absolutamente incapaz, este Tribunal 

Superior orienta-se no sentido de que não corre a 

prescrição contra incapazes, resultando na 

conclusão de que são devidas as parcelas a partir da 

data do falecimento do instituidor da pensão, 

independentemente do momento em que 

formulado o requerimento administrativo ou de 

quando ocorreu a citação judicial válida (AgRg no 

REsp. 1.372.026/PB, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 

DJe 22.4.2014). 3. Agravo Interno da UNIÃO 

desprovido.(STJ - AgInt no REsp: 1485140 PE 

2014/0252869-4, Relator: Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 

13/12/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 04/02/2019) 

STJ-0980021) ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. INCAPAZ. INTERDIÇÃO. CURATELA. 

PRAZO. INTERRUPÇÃO. 1. O prazo prescricional não 

flui contra os absolutamente incapazes, inclusive 

interditados, ainda que submetidos à curatela. 2. 

Assim, afastada a prescrição quanto à recorrente 

absolutamente incapaz, os autos devem retornar à 

instância de origem para que examine o recurso de 

apelação como entender de direito, inclusive 

quanto à repercussão desse ponto sobre o quantum 

indenizatório devido. 3. Recurso especial a que se 

dá provimento. (Recurso Especial nº 1.684.125/SP 

(2017/0176055-8), 2ª Turma do STJ, Rel. Og 

Fernandes. DJe 13.03.2018). 

TRF3-0554154) CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. AMPARO SOCIAL À PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. 

PAGAMENTO DE ATRASADOS. MENOR. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - 

Configurado o interesse de agir do autor, na medida 

em que, tanto administrativamente, como 

judicialmente, a autarquia pretende que, quanto à 

parte dos créditos reclamados haja o 

reconhecimento de prescrição. II - O autor é 

nascido em 16.02.2005 (fl. 07), tratando-se, pois, 

de menor absolutamente incapaz, não incidindo a 

prescrição contra ele, nos termos do art. 198, I, do 

Código Civil, razão pela qual faz jus ao pagamento 

dos valores pleiteados. III - Os juros de mora e a 

correção monetária deverão observar o disposto na 

legislação de regência. IV - Tendo em vista o 

trabalho adicional do patrono da parte autora em 

grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, 

do CPC de 2015, fica a base de cálculo da verba 

honorária majorada para as diferenças vencidas até 

a presente data, conforme o entendimento desta 
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10ª Turma. V - Preliminar rejeitada. Apelação do 

INSS e remessa oficial improvidas. 

(Apelação/Remessa Necessária nº 0019609-

27.2017.4.03.9999, 10ª Turma do TRF da 3ª Região, 

Rel. Convocado Sylvia de Castro. j. 10.10.2017, 

unânime, e-DJF3 20.10.2017). 

  

A necessidade de interditar a autora sobreveio apenas após morte inesperada 

de seu genitor, com o único propósito de realizar o inventário da casa em que 

moravam e, para tanto, foi necessário ingressar com uma ação de interdição, afim de 

se obter a Curatela para a representação sua filha no ato.  

Até a morte do genitor, que supria todas as necessidades da incapaz, não havia 

necessidade alguma para interdição. 

Quando do acidente e morte de seu genitor, a parte era acometida da patologia 

e portanto incapaz, não necessitando, porém, que fosse interditada.  Aliás, a Curatela 

restringe-se em seus efeitos apenas para atos de natureza patrimonial e negocial, 

ressaltando que a sentença de interdição tem natureza meramente declaratória, 

observando o STJ que sua ausência não impede o reconhecimento da incapacidade 

para os atos da vida civil, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 
INCAPACIDADE CIVIL. SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. 
PRESCINDIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
TRANSCURSO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INCIDÊNCIA. 1. A natureza da sentença de 
interdição, para fins de suspensão do prazo 
prescricional, é meramente declaratória, e não 
constitutiva, sendo que sua ausência não pode 
impedir o reconhecimento da incapacidade para os 
atos da vida civil. Precedentes. 2. A discussão 
eminentemente jurídica dispensa o reexame do 
conjunto fático-probatório, motivo pelo qual não há 
incidência da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno 
desprovido.(STJ - AgInt no AREsp: 675784 RJ 
2015/0052354-6, Relator: Ministro GURGEL DE 
FARIA, Data de Julgamento: 19/02/2019, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
14/03/2019) 

 

A título de esclarecimento, o referido inventário transcorreu no Processo n.o 

200.2000.031.259-1 que tramitou perante a 9ª Vara Cível da Comarca da Capital. 

Assim, para fins de interdição, necessário foi um laudo específico da patologia 

existente na Autora e ai que adveio o Laudo Médico da Funad. 
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 Com relação ao prazo de 19 anos para o ingresso da ação, ressalta-se 

novamente que o direito dos incapazes não prescreve pelo decurso do tempo, como 

assim é o desejo a defesa, prevalecendo, como demonstrado, na Corte Superior o 

entendimento de que o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela inércia 

de seu representante legal, sobretudo porque também é firme o entendimento desta 

Corte de que a suspensão do prazo de prescrição para tais indivíduos ocorre no 

momento em que se manifesta a sua incapacidade, sendo a sentença de interdição, 

para esse fim específico, meramente declaratória. Assim, ilustra-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. INTERDITADO. SUSPENSÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO: DATA DO ÓBITO DO 
INSTITUIDOR DA PENSÃO. SENTENÇA DE INTERDIÇÃO: EFEITOS 
DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. A pessoa absolutamente incapaz para os atos da vida civil, 
submetida à curatela, tem direito ao benefício de pensão por morte desde o 
óbito do Segurado, ainda que não postulado administrativamente no prazo 
de trinta dias, uma vez que não se sujeita aos prazos prescricionais. 2. É 
firme o entendimento desta Corte de que a suspensão do prazo de 
prescrição para tais indivíduos ocorre no momento em que se manifesta a 
sua incapacidade, sendo a sentença de interdição, para esse fim específico, 
meramente declaratória. 3. Recurso Especial do INSS a que se nega 
provimento. (STJ - REsp: 1429309 SC 2014/0005630-8, Relator: Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 26/06/2018, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/08/2018) 

 

 

DO MÉRITO ALUSIVO ÀS QUESTÕES CONTRATUAIS. 

 

A Seguradora ré tenta a todo o custo se esquivar da responsabilidade, no 

entanto não há dúvidas, também, acerca de sua legitimidade para figurar no polo 

passivo da demanda, juntamente com a segurada. 

Não há, contudo, nenhum prejuízo para quem se afirme vítima de acidente de 

trânsito automobilístico, em ajuizar ação indenizatória contra o segurado em conjunto 

com a seguradora, como vem autorizando doutrina e jurisprudência, vez que as 

relações jurídicas estabelecidas no contrato de seguro não se encerram puramente 

entre as partes. 

Além de que, a legitimidade da Seguradora em figurar no polo passivo, se passa 

e se justifica, também porque esta não atendeu ao pedido administrativo de cobertura 

realizada pela segurada à época do evento acidente. 

Ademais, sem perda para nenhuma das partes envolvidas, ganham a segurança 

jurídica e o devido processo legal. 
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Há solidariedade entre segurado e seguradora, de forma que ambos podem ser 

condenados ao pagamento das indenizações requeridas, desde que, em relação à 

seguradora, a condenação se limite aos valores estabelecidos na apólice. 

 Assim, o litisconsórcio passivo entre segurado e seguradora, tem prevalentes os 

mesmos contornos que teria caso formado em ação movida só contra o segurado  

causador do acidente, por denunciação feita pelo réu, em decorrência da aplicação da 

regra do art. 125, II , do CPC. 

Art. 125 É admissível a denunciação da lide, 
promovida por qualquer das partes: 

[...] 

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo 
contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo 
de quem for vencido no processo. 

 

 Em ambos os casos haverá de defender-se em litisconsórcio  passivo com o réu, 

respondendo solidariamente com este pela reparação do dano decorrente do 

acidente. 

 Nesse sentido tem decidido o STJ, mediante recurso afetado como Repetitivo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE 

REPARAÇÃO DE DANOS AJUIZADA DIRETA E 

EXCLUSIVAMENTE EM FACE DA SEGURADORA DO SUPOSTO 

CAUSADOR. DESCABIMENTO COMO REGRA. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. Descabe ação do terceiro 

prejudicado ajuizada direta e exclusivamente em face da 

Seguradora do apontado causador do dano. 

1.2. No seguro de responsabilidade civil facultativo a obrigação 

da Seguradora de ressarcir danos sofridos por terceiros 

pressupõe a responsabilidade civil do segurado, a qual, de regra, 

não poderá ser reconhecida em demanda na qual este não 

interveio, sob pena de vulneração do devido processo legal e da 

ampla defesa. 

2. Recurso especial não provido. 
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(REsp 962.230/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) 

No mesmo sentido, temos:  

 

 

 Em complemento à seguinte Jurisprudência : 

 

(TJGO-0180051) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE PROVAS. 
CULPA DA VÍTIMA. 1 - A seguradora é parte 
legítima para figurar no polo passivo da demanda, 
eis que comprovada contratação da apólice do 
seguro. 2 - O Boletim de Ocorrência elaborado por 
agentes da Administração Pública goza de 
presunção juris tantum de veracidade, só podendo 
ser afastado, se existir provas robustas em 
contrário. 3 - Não restando demonstrado que o 
sinistro que ocasionou a morte da vítima deu-se por 
culpa do caminhão da empresa apelada, mas por 
culpa exclusiva da vítima que adentrou na pista na 
contramão, deve ser julgado improcedente o 
pedido de indenização decorrente de acidente de 
trânsito. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.  
(Apelação nº 0180019-17.2003.8.09.0051, 2ª 
Câmara Cível do TJGO, Rel. Maurício Porfirio Rosa. 
DJ 14.02.2018). 
 
TJRJ-0571373) APELAÇÃO CÍVEL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CONJUNTO 
PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA CULPA EXCLUSIVA 
DO SEGURADO. SEGURADORA. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DA APELANTE 
E DO SEGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 
DECORRENTE DA SENTENÇA. DANO MATERIAL. 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 
ORÇAMENTO. DANO MORAL. PRESENÇA DO NEXO 
CAUSAL. SOFRIMENTO IMPOSTO À VÍTIMA 
DECORRENTE DAS LESÓES SOFRIDAS. Por se tratar 
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de acidente automobilístico, decorrente de colisão 
entre veículos particulares, há de ser perscrutada a 
existência de culpa, uma vez que repousa sobre o 
caso a teoria da responsabilidade subjetiva. O 
conjunto probatório carreado aos autos mostra-se 
conclusivo no sentido da existência de culpa 
exclusiva do segurado, de modo a incidir sobre ele a 
obrigação de indenizar os danos que o evento lesivo 
causou. Legitimidade da seguradora em figurar no 
polo passivo da demanda como litisconsorte 
facultativo. Dano material que deve ser observado 
em seus vieses de lucro cessante e dano emergente. 
Dano moral fixado adequadamente, levando-se em 
consideração a extensão das lesões sofridas. 
Observância do disposto no art. 944 do C.C. 02. 
Conhecimento do recurso e seu desprovimento. 
(Apelação nº 0003128-97.2009.8.19.0037, 12ª 
Câmara Cível do TJRJ, Rel. Lúcia Maria Miguel da 
Silva Lima. j. 22.08.2017). 

 

 Diante do exposto, comprovada a relação securitária, manifesta a legitimidade 
da seguradora para figurar conjuntamente com o segurado, causador do dano, no polo 
passivo da ação indenizatória proposta por terceiro prejudicado em virtude de 
acidente de trânsito, sendo sim vedada, apenas, ajuizar direta e exclusivamente contra 
ela a demanda. 
 

 
DAS COBERTURAS CONTRATADAS. NECESSIDADE DE LIMITAÇÃO DE EVENTUAL 
CONDENAÇÃO AOS LIMITES DA APOLICE 
 

 É fato incontroverso que a referida Apólice de seguro contempla cobertura 

para danos pessoais, que se referem a danos corporais a terceiros. Como bem  

reconhecido na contestação da ré Seguradora (pag.5): 

 

 

Diante disso, desse fato incontroverso, o que se espera é que haja a 

condenação pelos danos pessoais ocorridos ao falecido e que, no caso, estavam 
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segurados pela rubrica danos pessoais na apólice de seguro no importe de R$ 

461.300,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e trezentos reais). 

Outrossim, embora a indenização esteja, como alega a defesa, engessada ao 

limite da apólice, deve, contudo, ser observada o direito à correção monetária desde o 

evento danoso. 

 

DA AUSÊNCIA DE CONTRATAÇAO DA GARANTIA DE DANOS MORAIS. INTELIGÊNCIA 

DA SÚMULA 402. 

 

A segunda ré tenta a todo o custo fazer acreditar em algo que não é verdadeiro, 

a Jurisprudência pátria é pacifica no sentido de que só não haverá cobertura por danos 

morais se houver cláusula expressa e especifica para não cobertura para esse tipo de 

dano, caso contrário, estes danos serão considerados inclusos nos danos pessoais. 

Nesse sentido, as seguintes Jurisprudências : 

 

STJ-0933087) AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 

DANOS. 1. RESPONSABILIDADE CIVIL DA 

SEGURADORA. COBERTURA DE DANOS CORPORAIS 

OU PESSOAIS COM ABRANGÊNCIA DOS DANOS 

MORAIS. NÃO CABIMENTO NA HIPÓTESE. 

CLÁUSULA EXPRESSA DE PREJUÍZOS 

EXTRAPATRIMONIAIS. PRECEDENTES DO STJ. 

SÚMULA 83/STJ. 2. MONTANTE INDENIZATÓRIO DE 

DANOS MORAIS QUE SE LIMITA AO QUANTO 

PREVISTO NO CONTRATO PARA TAL FIM. 3. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A 

jurisprudência deste Tribunal Superior, inclusive 

consolidada na Súmula 402/STJ, é no sentido de 

que a previsão contratual de cobertura dos danos 

pessoais (corporais) abrange os danos morais 

apenas se estes não forem objeto de expressa 

exclusão ou não figurarem na apólice como 

cláusula contratual independente. 2. "Se o contrato 

de seguro prevê, em cláusula distinta, a cobertura 

para danos morais, deve a indenização 

correspondente ficar limitada ao valor contratado a 

esse título. Somente nos casos em que a cláusula é 

inespecífica, referindo-se genericamente a danos 

corporais ou a danos pessoais, é que se pode 

compreender nela inclusos os danos morais." 

(AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp 708.653/SC, 

Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira 

Turma, julgado em 18.08.2016, DJe 25.08.2016). 3. 

Agravo interno desprovido. (AgInt no Agravo em 
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Recurso Especial nº 1.107.344/SP (2017/0121003-

1), 3ª Turma do STJ, Rel. Marco Aurélio Bellizze. DJe 

13.11.2017). 

STJ-0860314) AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 

ACIDENTE FATAL DE TRÂNSITO. MORTE DE 

PASSAGEIRO. DEMANDA AJUIZADA PELO IRMÃO DA 

VÍTIMA CONTRA OS PROPRIETÁRIOS DO VEÍCULO, 

CONDUZIDO POR SEU FILHO. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE À SEGURADORA. CULPA DO CONDUTOR 

RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

COBERTURA DO SEGURO NA MODALIDADE 

"RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DE 

VEÍCULOS" (RCF-V). INSURGÊNCIA DA 

SEGURADORA, PARA ENQUADRAR A COBERTURA 

NA MODALIDADE ACIDENTES PESSOAIS DE 

PASSAGEIROS (APP). IMPOSSIBILIDADE. TERCEIRO 

COMO DEMANDANTE. SÚMULA 402/STJ. REVISÃO. 

SÚMULA 5/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior, 

consolidada no Enunciado nº 402 da Súmula do STJ, 

é no sentido de que a previsão contratual de 

cobertura dos danos pessoais (corporais) abrange 

os danos morais quando estes não forem objeto de 

expressa exclusão ou não figurarem na apólice 

como cláusula contratual independente. 2. O 

Tribunal de origem, soberano na análise do 

conjunto fático-probatório dos autos, concluiu 

inexistir expressa exclusão de indenização a título 

de danos morais na apólice do segurado. Assim, a 

revisão do julgado esbarra no óbice da Súmula 

5/STJ. 3. Impende consignar que, na espécie, a ação 

foi proposta contra os proprietários do veículo em 

que a vítima, irmão do autor, se encontrava como 

passageiro, ante a culpa do condutor - filho dos 

proprietários do automóvel - pelo acidente. Assim, 

o autor figura como terceiro em relação aos 

responsáveis pelo ressarcimento do dano moral 

decorrente da morte do irmão do autor 

(proprietários do automóvel), de modo que a 

previsão de cobertura de Responsabilidade Civil 

Facultativa de Veículos (RCF-V), danos corporais, 

atrai a responsabilidade da seguradora, ante a 

ausência de ressalva na apólice excluindo 

expressamente a cobertura por danos morais. 4. 

Agravo interno não provido. (AgInt no Agravo em 

Recurso Especial nº 1.104.409/PR (2017/0116038-

3), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. DJe 

13.10.2017). 
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 Evidenciados os requisitos da responsabilidade civil, surge o dever de indenizar. 
Tendo o proprietário do veículo causador do acidente celebrado contrato securitário 
para a cobertura de danos corporais (pessoais), estes abrangem também os danos de 
ordem moral, sobretudo por não haver cláusula expressa no sentido de sua exclusão 
nos termos do verbete sumular de nº 402 do Superior Tribunal de Justiça.  
 

Rememorando, em que pese não haver na Apólice em comento a contratação 

especifica para danos morais, também não há cláusula expressa de exclusão desses 

danos. Assim, reconhece-se que há cobertura sim para danos morais, inclusa nos 

Danos Pessoais conforme entendimento da Jurisprudência acima. 

 

DOS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DAS GARANTIAS CONTRATADAS – NECESSIDADE 

DE ASSUNÇAO DE CULPA E VERIFICAÇÃO (A POSTERIORI) DE CULPA PELA 

SEGURADORA. DA CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. 

  

 Como não poderia ser diferente, tanto a seguradora quanto o Réu aduzem tal 

alegação. 

Excelência, é sabido que é competência exclusiva da Polícia Judiciária, auxiliar 

da Justiça, e da própria Justiça a apuração e atribuição das reponsabilidades em caso 

de mortes decorrentes de acidentes de trânsito. 

 No entanto, a hipótese alegada pelas partes rés do uso de ferramenta de 

dupla verificação de culpa (a posteriori), em verdade, é inócuo e somente atende aos 

seus interesses, prestando-se apenas, a se eximirem de suas responsabilidades. 

 No caso em tela, apesar do Inquérito Policial e denúncia do Ministério Público 

terem sido no sentido de imputarem culpa ao acusado, a Ação Penal deixou a desejar 

em vários momentos já apontados na Inicial, que culminaram com a equivocada 

absolvição do acusado e a presunção de culpa exclusiva ao falecido. 

Na inicial, muito bem se apontou a imprestabilidade das provas, 

especificamente, em relação aos depoimentos, pois conforme análise detida desses, 

onde claramente se comprovou que em vários momentos, e não raros, ocorreram 

inúmeras distorções , contradições e incoerências, o que levam a crer não serem fiéis 

com a verdade dos fatos. 

Por exemplo, um ponto que chama bastante atenção foi que o condutor do 

veículo atropelador relatou uma versão no inquérito policial;  e durante audiência 

apontou outra versão com relação ao que lado o falecido estava da via.  

Cumpre mencionar que o motorista atropelador, após o acidente, 

apresentou-se à Policia para depor decorridos 15 dias. 
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Primeiro, falou que a vítima estava do seu lado esquerdo e em um outro 

momento relatou que o atropelado vinha de seu lado direito, apresentando portanto 

uma total falta de convicção. 

E pasmem, a tudo isso, some-se, a total carência da investigação, 

que sequer realizou diligências ao local do acidente para inquirir 

testemunhas, verificar a existência de imagens de câmeras, realização de 

perícia no local do acidente ou no veículo atropelador. Sem mencionar 

que, o Ministério Público também foi omisso ao não solicitar novas 

diligências para suscitar dúvidas. 

Ademais não houve laudo pericial para determinar a velocidade 

desenvolvida pelo veículo conduzindo pelo atropelador no momento do 

acidente. Por isso, o Inquérito e Ação Penal deixaram muito a desejar 

quanto a detalhes que, com certeza, ajudariam a esclarecer a culpa pelo 

evento danoso 

Apesar desse conjunto de falhas, o processo seguiu e resultou, 

equivocadamente, em atribuir culpa exclusiva à vítima como se quer sustentar a 

defesa da parte demandada. 

A alegação de que a culpa teria sido exclusiva da vítima porque 

atravessou a rua em lugar indevido, fora da faixa de pedestres é 

completamente absurda e inaceitável. 

Sobre o assunto, por enquanto, vamos nos socorrer da mesma 

jurisprudência que o Ministério Público utilizou para fundamentar a 

denúncia. 

 
“Homicídio Culposo.  Lesões corporais culposas. 

Acidente de veículo. Recurso manifestado em razão 
de divergência jurisprudencial. 

Indiferente a hipótese de culpa das vítimas, que 
procuraram cruzar a rodovia, saindo pela frente do 
ônibus estacionado. Tem-se como culpado o 
motorista do veículo atropelador, que não guardou 
o cuidado necessário para evitar o acidente. Recurso 
improvido. ”(REsp 28960/PR, Rel. Min. José Cândido 

de Carvalho Filho). 

 

 Acerca do tema, também a seguinte jurisprudência: 
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JECCMT-0006250) RECURSO INOMINADO - 
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA - 
REJEITADA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
ATROPELAMENTO DE PEDESTRE - TRAVESSIA EM 
LOCAL SEM FAIXA - FALTA DE ATENÇÃO DO 
MOTORISTA - CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA - 
DANO MORAL CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO 
FIXADA FORA DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Concorre com culpa o 
motorista que trafega em velocidade que não lhe 
permite evitar o atropelamento da vítima que 
procurava atravessar a rua, se haviam veículos que 
seguia no mesmo sentido parados nas pistas de 
rolamento da esquerda. Reduz-se o valor da 
indenização por dano moral, se fixado fora dos 
parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade. 
(Recurso Cível Inominado nº 2439/2012, Turma 
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais/MT, Rel. Valmir Alaércio dos Santos. j. 
11.12.2012, unânime, DJe 19.12.2012). 

TJES-0051460) AGRAVO RETIDO - CONVERSÃO RITO 
SUMÁRIO EM ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - 
AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO - PROCESSUAL 
CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIO POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA CONCORRENTE 
VERIFICADA - AUTOR (PEDESTRE) CRUZANDO A VIA 
FORA DA FAIXA DE PEDESTRE - MOTOCICLISTA 
EMPREGADO DA REQUERIDA - DESRESPEITO AO 
SEMÁFORO - AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA CAUTELA 
POR AMBAS AS PARTES - DANO MATERIAL - PENSÃO 
- PERDA SALARIAL EXPERIMENTADA PELO AUTOR - 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ENCURTAMENTO 
DO MEMBRO INFERIOR - ABALO 
EXTRAPATRIMONIAL VERIFICADO - INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL DEVIDA - RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1 - Agravo 
retido: 1. 1 - Não havendo prejuízo para a parte 
demandada, é possível a conversão do rito sumário 
para o ordinário. Precedentes. 1.2 - Na espécie, a 
modificação do rito se mostrou pertinente, tendo 
em vista a complexidade da causa. 1.3 - Agravo 
retido conhecido e desprovido. 2 - Mérito: 2.1 - Em 
análise da prova documental e oral produzida nos 
autos, resta comprovado que o autor, na qualidade 
de pedestre, atravessou a via fora da faixa de 
pedestre, agindo sem a cautela esperada. 2.2 - "a 
vítima que atravessa fora da faixa de segurança acaba 
por trazer o infortúnio contra si mesma, contribuindo 
culposamente para o acidente" (TJES, Classe: 
Apelação, 24140261371, Relator: ÁLVARO MANOEL 
ROSINDO BOURGUIGNON - Relator Substituto: 
DELIO JOSE ROCHA SOBRINHO, Órgão julgador: 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 
04.07.2017, Data da Publicação no Diário: 
12.07.2017). 2.3 - De igual maneira, o motociclista 
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empregado da requerida não observou o sinal 
vermelho, vindo a colidir com o autor. 2.4 - Os 
veículos motorizados são responsáveis pela 
incolumidade dos pedestres, devendo ser conduzidos 
de maneira prudente e cautelosa. 2.5 - Havendo 
responsabilidade pelas partes litigantes pelo acidente 
ora em análise, há de ser reconhecida a existência de 
culpa concorrente. 2.6 - Em razão do acidente o 
autor teve seu contrato de trabalho rescindido, 
sendo ainda aposentado por invalidez pelo INSS, de 
modo tal que se mostra devido o pagamento de 
dano material em razão de sua perda salarial. 2.8 - 
Em virtude da culpa concorrente, o pagamento da 
perda salarial deve se dar de forma parcial, no 
montante equivalente a 50% (cinquenta por cento). 
2.9 - Tendo em vista que o acidente de trânsito 
deixou sequelas irreversíveis no autor, encurtando 
sua perna esquerda em 4,4 cm e o impedindo de 
continuar a exercer sua profissão, sendo aposentado 
pelo INSS por invalidez, resta evidente a existência 
de abalo extrapatrimonial passível de indenização, 
sendo o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) adequado diante do caso concreto. 2.10 - 
Recurso voluntário conhecido e desprovido. 
Sentença mantida. (Apelação nº 0013891-
57.1999.8.08.0024, 3ª Câmara Cível do TJES, Rel. 
Julio César Costa de Oliveira. j. 22.08.2017, Publ. 
01.09.2017). É fato que o pedestre que atravessa 
a via fora da faixa de segurança/pedestres, acaba por 
trazer o infortúnio para si mesmo, agindo, assim, em 
desconformidade com a cautela que se espera do 
pedestre, contribuindo culposamente para o 
acidente. No entanto, o condutor ao transitar acima 
da velocidade adequada e permitida para a via e com 
desatenção também contribui culposamente para o 

acidente, devendo responder por tal ato. 

 

 Com efeito, o art. 28 do Código de Transito Brasileiro determina que “o 

condutor deverá a todo o momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo com atenção 
e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.” 

 Da análise mais atenta das provas que compõem dos autos, constata-se que o 
réu, na condução de seu veículo, não adotou a cautela necessária à segurança no 
trânsito, vindo a atropelar o pedestre que transitava na via, causando sua morte. 

Em sendo assim, tendo em vista que o motorista atropelador conduzia, 

imprudentemente, o veículo em velocidade acima do limite permitido para a via e de 

forma imprudente, sem a devida atenção, como se denota da leitura de seus 

depoimentos, é forçoso o reconhecimento de sua culpa, não havendo, assim, que se 

falar em culpa exclusiva da vítima. 

Na mesma direção a seguinte Jurisprudência: 
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É flagrante que a ação penal careceu de questionamentos e, por isso, não 

alcançou o objetivo satisfatório de explicar algumas questões, que por esse motivo 

ficaram sem respostas e que poderiam ter alterado o resultado da sentença. Como 

por exemplo: 

1. É possível um veículo que transita a 40km/h deixar marcas de pneu na via 

asfaltada após freada brusca ? 

 

2. Um atropelamento, com veículo a 40 km/h, de pessoa de peso médio 

entre 70 a 80 quilos, é capaz de arremessar a vítima a ponto de quebrar o 

para-brisa ? 

 

3. Um condutor, trafegando a 40 km/h, não é capaz de desviar de um 

obstáculo que, de repente,  se apresenta a sua frente ? 

 

Como se percebe, por essas questões que não foram elucidadas na Ação 

Penal, percebe-se que o condutor não trafegava a 40km/h, velocidade limite da via. 

Que contribuiu decisivamente assim com o acidente e deve ser responsabilizado. 

Por outro lado, é pífia e absurda a alegação da Seguradora de que para haver a 

cobertura, é necessário que o Segurado assuma a culpa. 

Logicamente, um Segurado atropelador, por exemplo, jamais irá assumir a 

culpa se esta acarretar em sanção penal.   

As provas produzidas em sede de sentença criminal foram absolutamente 

frágeis, todavia, consideradas suficientes na opinião do Juízo e Ministério Público para, 

equivocadamente, absolver o condutor atropelador, atribuindo culpa exclusiva à 

vitima, simplesmente pelo fato da idade desta, como se fosse algo natural se atropelar 

idosos na via que transitem fora da faixa de pedestres. 

É sabido que a absolvição em ação penal não impede que o réu seja 

condenado em ação civil, ou melhor, pode o réu ter cometido ato ilícito gerador do 

dever de indenizar, embora não tenha sido penalmente responsabilizado pelo fato. 

Este entendimento é positivado no CC: 
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Art. 935. A responsabilidade civil é independente da 
criminal, não se podendo questionar mais sobre a 
existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, 
quando estas questões se acharem decididas no 
juízo criminal. 

 

Em que pese o esforço da Seguradora ré em demonstrar a existência de culpa 

exclusiva da vítima, é imperativo concluir que, se o condutor do veículo tivesse 

procedido com a necessária cautela, exigível no caso em tablado, não teria ocorrido 

o acidente, via de consequência, o dano apontado e suas consequências nefastas 

poderiam ter sido evitadas.  

 

Em resumo, é incontestável que o condutor do veículo causador do 

atropelamento e morte agiu em desconformidade com as normas de trânsito vigentes, 

restando evidenciado com isso o de dever de indenizar. 

 

 

DOS DANOS MATERIAIS. DA INAPLICABILIDADE DO PENSIONAMENTO. DA SUPOSTA 

RELAÇÃO DE DEPENDENCIA FILHO X PAI. DO PEDIDO DE PAGAMENTO DOS VALORES 

DA APÓLICE. 

 

 Sabe-se que, de acordo com o art. 948, II, do Código Civil de 2002, a 

autora faz jus a exigir da ré, entre outras reparações, o pagamento de pensionamento, 

tem-se que "no caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras 

reparações.  

 
 

Art. 948. No caso de homicídio, a indenização 
consiste, sem excluir outras reparações:  

 
I - no pagamento das despesas com o tratamento da 
vítima, seu funeral e o luto da família; 
II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o 
morto os devia, levando-se em conta a duração 
provável da vida da vítima. 

 

Cumpre aqui frisar, que o pedido autoral é no sentido de condenar a parte Ré,  

ao pagamento de  pensionamento a título de danos materiais no importe de 01 (um) 

salário mínimo vigente, à filha do falecido, desde a data do acidente até que esta 

completar 65 anos, o que engloba a segurada Re e a seguradora, podendo aquela ser 

condenada além do limite que venha ter a segunda promovida.  

Num. 22654659 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 11/07/2019 19:17:14

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071119171368600000021981533

Número do documento: 19071119171368600000021981533



Nesse ponto, o argumento de necessidade de comprovação de dependência 

econômica entre a Incapaz e o seu genitor que foi vítima do acidente  não procede, 

navegando a jurisprudência em sentido totalmente contrário, veja-se: 

 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO C/COM PERDAS E DANOS 
! POR ATO ILÍCITO ! EM ACIDENTE DE 
VEÍCULO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. 
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. 
INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. DANOS PATRIMONIAIS. 
PENSÃO MENSAL. MENOR. 
DEPENDÊNCIA FINANCEIRA. 
PRESCINDIBILIDADE. ABATIMENTO 
NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. 
COMPROVADOS. FIXAÇÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. APELO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Classe: 
Apelação,Número do Processo: 0000078-
84.2010.8.05.0274, Relator (a): Maria de 
Fátima Silva Carvalho, Segunda Câmara Cível, 
Publicado em: 14/08/2018 ) (TJ-BA - APL: 
00000788420108050274, Relator: Maria de 
Fátima Silva Carvalho, Segunda Câmara Cível, 
Data de Publicação: 14/08/2018) 

 

 

Sobre a razoabilidade e proporcionalidade, importante aqui pontuar que 

estamos a tratar de pessoa absolutamente incapaz, e o Superior Tribunal de Justiça 

firmou o entendimento segundo o qual em caso de morte do genitor decorrente de 

ato ilícito, o pensionamento devido aos filhos deve ser fixado em 2/3 (dois terços) do 

salário percebido em vida pelo de cujus desde a data do óbito.  
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Verifica-se, portanto, que o dever de pensionamento mensal desponta em favor 

dos sucessores do de cujus quando, via de regra, é possível demonstrar a existência de 

relação de dependência econômica entre ele e seus sucessores. Inobstante, o STJ afasta 

a necessidade de comprovação do requisito retromencionado quando se trata de vítima 

fatal oriunda de família de baixa renda, concluindo que a dependência econômica em 

tais casos é presumida, posto que o esforço de todos os familiares contribui para as 

despesas comuns: 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. 
ACIDENTE FERROVIÁRIO. CULPA 
CONCORRENTE. DANOS MATERIAIS. 
FAMÍLIA DE BAIXA RENDA. MORTE DO 
FILHO. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA DOS PAIS. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS QUE JÁ 
LEVOU EM CONSIDERAÇÃO A CULPA 
CONCORRENTE. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO (AgRg no REsp n. 
1.203.620/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
20/8/2013, DJe 29/8/2013.) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. HOMICÍDIO. 
SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. 
PENSÃO MENSAL. DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO AO 
FILHO MENOR. PRESUNÇÃO. FAMÍLIA DE 
BAIXA RENDA.1. Nos termos do entendimento 
consolidado desta Corte, a dependência 
econômica dos pais em relação ao filho menor 
falecido é presumida, mormente em se tratando 
de família de baixa renda. 2. agravo regimental 
acolhido para, após reconsiderar a decisão 
agravada, negar provimento ao agravo de 
instrumento por outros fundamentos (AgRg no 
Ag n. 1.247.155/SP, Relator Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 16/2/2012, DJe 
29/2/2012.)

 

E que na hipótese de não exercer atividade laboral ou de não se ter 

conhecimento de sua remuneração a Corte Superior entende pela incidência dos 2/3 

(dois terços) sobre o salário mínimo, considerando que este é o valor mínimo recebido 

pelo trabalhador brasileiro.  

 

TJSC-0386879) APELAÇÕES CONCOMITANTEMENTE 

INTERPOSTAS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO 
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ORDINÁRIA. PENSÃO POR MORTE. VEREDITO DE 

PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DO IPREV. 

PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 

QUANTO AO FUNDO DE DIREITO E A COBRANÇA 

DAS PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA 

DEMANDA. INSUBSISTÊNCIA DA TESE. AUTORA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ABSOLUTAMENTE 

INCAPAZ. LAPSO TEMPORAL QUE NÃO CORRE 

CONTRA INCAPAZES. ART. 198, INC. I. DO CÓDIGO 

CIVIL. PREJUDICIAL DE MÉRITO AFASTADA. "[...] O 

incapaz, contudo, tem direito ao benefício de 

pensão por morte desde o óbito do instituidor, 

uma vez que não se sujeita aos prazos 

prescricionais (AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 

1.141.037/SC, SEXTA TURMA, DJe 14.05.2013). [...]" 

(TJSC, Apelação nº 0011047-88.2011.8.24.0018, de 

Chapecó, rel. Des. Subst. Júlio César Knoll, j. 

24.05.2016). ALEGADA NECESSIDADE DE 

AFASTAMENTO DO PENSIONAMENTO EM FAVOR 

DE FILHA MAIOR, SOLTEIRA E INCAPAZ. 

ARGUMENTO IMPROFÍCUO. INCAPACIDADE QUE 

ANTECEDE O FALECIMENTO DO INSTITUIDOR DA 

PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

DEMONSTRADA. ART. 5º, II, 'D', DA LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 129/94. 

REQUISITOS ATENDIDOS. DIREITO À PERCEPÇÃO DO 

PENSIONAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. "[...] 'É 

devida a pensão previdenciária ao filho maior 

incapaz, inclusive interditado, cuja incapacidade 

para exercer qualquer atividade laborativa tenha 

sido reconhecida por laudo pericial, e tenha 

surgido anteriormente à data do óbito do 

instituidor do benefício (RN nº 2012.064932-8, da 

Capital, rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, j. 

06.05.2014) [...]" (TJSC, Apelação Cível nº 

2015.038913-9, de Itajaí, rel. Des. Jorge Luiz de 

Borba, j. 29.09.2015). RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. INSURGÊNCIA DA AUTORA. PLEITO 

PARA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE 10% PARA 20% SOBRE O VALOR 

DA CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DO MONTANTE 

ARBITRADO. QUANTIA QUE REVELA-SE 

APROPRIADA À REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELOS PROFISSIONAIS. DITAMES DA LEI 

Nº 5.869/73, VIGENTE À ÉPOCA DA SENTENÇA. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.960/09, QUE CONFERIU NOVA REDAÇÃO AO 

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. JUROS APLICÁVEIS À 

CADERNETA DE POUPANÇA. EMPREGO, NA 

CORREÇÃO MONETÁRIA, DO ÍNDICE OFICIAL DE 

REMUNERAÇÃO BÁSICA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA 

REFERIDA NORMA LEGAL, ATÉ A INSCRIÇÃO DO 

Num. 22654659 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 11/07/2019 19:17:14

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071119171368600000021981533

Número do documento: 19071119171368600000021981533



DÉBITO EM PRECATÓRIO. DECISÃO REFORMADA NO 

PONTO. PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA 

CONFIRMADOS. (Apelação nº 0009003-

78.2012.8.24.0045, 1ª Câmara de Direito Público do 

TJSC, Rel. Luiz Fernando Boller. j. 05.07.2016). 

 

 É relativa a presunção legal de dependência dos beneficiários, exceto 

cônjuges e companheiros. Contudo, os fatos apontam o não rompimento de tal 

vínculo com o pai, a partir do casamento, e só mediante prova eficaz, indicativa de 

efetiva relação de dependência, aqui produzida, ou seja, a incapacidade absoluta da 

representada, poder-se-ia concluir pelo direito ao pensionamento. 

 

TJRS-0392370) APELAÇÕES CÍVEIS. REMESSA 

NECESSÁRIA. PREVIDÊNCIA PÚBLICA. PENSÃO POR 

MORTE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE ABSOLUTA. 

Aplicabilidade do art. 198, I, do Código Civil, 

segundo o qual não corre a prescrição contra os 

absolutamente incapazes, dentre os quais, na 

redação original do art. 3º, incluíam-se "os que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses 

atos"; bem como o art. 169, I, do Código Civil de 

1916, o qual obstava o transcurso do prazo 

prescricional "contra os incapazes de que trata o 

art. 5º", dentre os quais estavam elencados "os 

loucos de todo o gênero" (art. 5º, II). Demandante 

cuja incapacidade absoluta foi declarada em ação 

de interdição com trânsito em julgado. PENSÃO POR 

MORTE. FILHO INVÁLIDO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA LEI Nº 7.672/82 DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS. INVALIDEZ SUPERVENIENTE À 

MAIORIDADE E AO ÓBITO DO EX-SEGURADO. 

IRRELEVÂNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. A exegese dos arts. 9º, inciso I e 

§ 3º; e 14, d da Lei nº 7.672/82, permite entender-

se como dependente de servidor público falecido o 

filho inválido. A condição alcançada deve ser 

simplesmente de filho do sexo masculino "inválido" 

ou "solteiro e menor de dezoito anos". Irrelevância, 

no caso, que a incapacidade seja superveniente à 

maioridade e ao óbito do ex-segurado, uma vez que 

há prova de que o autor padecia da moléstia desde 

o nascimento, só o invalidando, por processo 

evolutivo, após a maioridade e o óbito da ex-

segurada, inclusive gerando interdição. 

Pensionamento concedido. Precedentes desta 
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Corte. Condição de inválido especificada nos autos 

por meio de perícia judicial, que concluiu ser o 

autor "total e permanentemente incapaz para os 

atos da vida civil desde o nascimento", com 

diagnóstico de retardo mental grave e esquizofrenia 

paranoide. O termo inicial da pensão é data do 

requerimento administrativo, já que o autor não 

estava previamente habilitado como dependente. 

Inteligência do art. 27, § 3º, da Lei Estadual 

7.672/82. Precedentes do Tribunal. APELOS 

DESPROVIDOS. SENTENÇA CONFIRMADA EM 

REMESSA NECESSÁRIA. (Apelação e Reexame 

Necessário nº 70071555619, 22ª Câmara Cível do 

TJRS, Rel. Marilene Bonzanini. j. 06.04.2017, DJe 

11.04.2017). 

TJCE-0066541) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO 

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO CPC DE 1973. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO 

FALECIMENTO DO GENITOR DA AUTORA/APELADA 

EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA QUE 

JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO. 

RECURSO DO RÉU. APELO QUE REPRODUZ QUASE 

EM SUA INTEIREZA A CÓPIA DA CONTESTAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. O 

RÉU/APELANTE IMPUGNA O VEREDICTO 

GUERREADO SOMENTE NO TOCANTE AOS VALORES 

ARBITRADOS A TÍTULO DE DANOS MORAIS E 

MATERIAIS. RECURSO CONHECIDO EM PARTE. 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1 - 

Não se conhece de recurso que se limita a 

reproduzir ipsis litteris os argumentos da petição 

inicial ou da contestação por violação ao princípio 

da dialeticidade. In casu, o recorrente apresentou 

impugnação específica à sentença hostilizada 

somente no que tange à fixação do quantum 

indenizatório. Recurso conhecido em parte. 2 - É 

consabido que o prazo prescricional para pleitear 

reparação civil é de 03 (três) anos, conforme estatui 

o art. 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil. 

Entrementes, em consonância com o art. 198, inciso 

I, da lei civil, em se tratando de pessoa 

absolutamente incapaz não há a fluência da 

prescrição. No caso em testilha, a apelada contava 

com apenas 10 (dez) anos de idade na data do fato 

gerador da lide, razão pela qual o prazo 

prescricional só começou a correr no dia em que 

atingiu 16 (dezesseis) anos de idade, ou seja, em 

19.10.2012. Considerando que a ação foi ajuizada 

em 18.09.2013, resta evidenciada a inocorrência da 

prescrição. Preliminar rejeitada. 3 - O Superior 
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Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo 

o qual em caso de morte do genitor decorrente de 

ato ilícito, o pensionamento devido aos filhos deve 

ser fixado em 2/3 (dois terços) do salário percebido 

em vida pelo de cujus desde a data do óbito até o 

dia em que o descendente completar 24 anos. 

Todavia, na hipótese de não exercer atividade 

laboral ou de não se ter conhecimento de sua 

remuneração a Corte Superior entende pela 

incidência dos 2/3 (dois terços) sobre o salário 

mínimo, considerando que este é o valor mínimo 

recebido pelo trabalhador brasileiro. No caso em 

testilha não há nos autos sequer a informação do 

mister desempenhado pelo falecido, tampouco há 

comprovação de sua remuneração. Impõe-se o 

arbitramento dos 2/3 (dois terços) sobre o salário 

mínimo. 4 - O STJ já decidiu, também, que o 

numerário devido aos familiares a título de danos 

morais decorrente da morte da vítima pode ser 

fixado em até 500 (quinhentos) salários mínimos. O 

magistrado a quo arbitrou o valor dos danos morais 

em R$ 100.000,00 (cem mil reais), não havendo 

necessidade de reparo. 5 - Recurso conhecido em 

parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. 

Sentença reformada tão somente para fixar o 

pensionamento em 2/3 (dois terços) do salário 

mínimo e não sobre os rendimentos do de cujus. 

(Apelação nº 0024417-56.2013.8.06.0151, 4ª 

Câmara Direito Privado do TJCE, Rel. Maria Gladys 

Lima Vieira. j. 11.07.2017). 

É notória, portanto, a demonstração da dependência econômica ou não da 

autora absolutamente incapaz em relação ao seu genitor, mostrando-se, também, 

descabida a arguição de inexistência, pois, conforme se depreende do farto corpo 

probatório, a comprovação surge como desdobramento lógico do evento danoso. 

 

DA PRESENÇA DOS MORAIS 

 

 Apenas quem perde um ente querido, inesperadamente, como foi 

o caso, em acidente de trânsito, sabe o quão é dolorosa e devastadora a 

experiência. 

 O dano moral se mostra cristalino, diante da perda irreparável sofrida pela 

autora, em virtude de falecimento do pai, em razão do acidente violento ocorrido. 

Outrossim, entender de forma diversa é uma enorme insensatez. 

 No entanto, a seguir, extrai-se da contestação a absurda opinião 

da Seguradora acerca dos danos morais pela perda de uma vida: 
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“Do exposto, pode-se facilmente perceber que nem todo 

desconforto ou aborrecimento configura dano moral. 

Acontecimento cotidianos, corriqueiros, afeitos à vida em 

sociedade, não rendem ensejo à reparação por danos 

morais, já que estes, para se configurar, pressupõe abalo 

psicológico anormal, na esfera da intimidade pessoal de 

cada sujeito, o que efetivamente, não se verifica no caso 

em tela.” 

“Entender de forma diversa, para reconhecer em qualquer 

aborrecimento injustificado a caracterização do dano moral 

representa a banalização do instituto, transformando-o em 

verdadeira indústria da indenização ... “ (extraído da 

Contestação, Pág. 16, 3º e 4º Parágrafos). 

 

Por sua vez, o STJ já decidiu, também, que o numerário devido aos familiares a 

título de danos morais decorrente da morte da vítima pode ser fixado em até 500 

(quinhentos) salários mínimos. 

TJCE-0066541) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO 

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO CPC DE 1973. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO 

FALECIMENTO DO GENITOR DA AUTORA/APELADA 

EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA QUE 

JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO. 

RECURSO DO RÉU. APELO QUE REPRODUZ QUASE 

EM SUA INTEIREZA A CÓPIA DA CONTESTAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. O 

RÉU/APELANTE IMPUGNA O VEREDICTO 

GUERREADO SOMENTE NO TOCANTE AOS VALORES 

ARBITRADOS A TÍTULO DE DANOS MORAIS E 

MATERIAIS. RECURSO CONHECIDO EM PARTE. 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1 - 

Não se conhece de recurso que se limita a 

reproduzir ipsis litteris os argumentos da petição 

inicial ou da contestação por violação ao princípio 

da dialeticidade. In casu, o recorrente apresentou 

impugnação específica à sentença hostilizada 

somente no que tange à fixação do quantum 

indenizatório. Recurso conhecido em parte. 2 - É 

consabido que o prazo prescricional para pleitear 

reparação civil é de 03 (três) anos, conforme estatui 

o art. 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil. 

Entrementes, em consonância com o art. 198, inciso 

I, da lei civil, em se tratando de pessoa 

absolutamente incapaz não há a fluência da 

prescrição. No caso em testilha, a apelada contava 
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com apenas 10 (dez) anos de idade na data do fato 

gerador da lide, razão pela qual o prazo 

prescricional só começou a correr no dia em que 

atingiu 16 (dezesseis) anos de idade, ou seja, em 

19.10.2012. Considerando que a ação foi ajuizada 

em 18.09.2013, resta evidenciada a inocorrência da 

prescrição. Preliminar rejeitada. 3 - O Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento 

segundo o qual em caso de morte do genitor 

decorrente de ato ilícito, o pensionamento devido 

aos filhos deve ser fixado em 2/3 (dois terços) do 

salário percebido em vida pelo de cujus desde a 

data do óbito até o dia em que o descendente 

completar 24 anos. Todavia, na hipótese de não 

exercer atividade laboral ou de não se ter 

conhecimento de sua remuneração a Corte 

Superior entende pela incidência dos 2/3 (dois 

terços) sobre o salário mínimo, considerando que 

este é o valor mínimo recebido pelo trabalhador 

brasileiro. No caso em testilha não há nos autos 

sequer a informação do mister desempenhado pelo 

falecido, tampouco há comprovação de sua 

remuneração. Impõe-se o arbitramento dos 2/3 

(dois terços) sobre o salário mínimo. 4 - O STJ já 

decidiu, também, que o numerário devido aos 

familiares a título de danos morais decorrente da 

morte da vítima pode ser fixado em até 500 

(quinhentos) salários mínimos. O magistrado a quo 

arbitrou o valor dos danos morais em R$ 100.000,00 

(cem mil reais), não havendo necessidade de 

reparo. 5 - Recurso conhecido em parte e, na parte 

conhecida, parcialmente provido. Sentença 

reformada tão somente para fixar o pensionamento 

em 2/3 (dois terços) do salário mínimo e não sobre 

os rendimentos do de cujus. (Apelação nº 0024417-

56.2013.8.06.0151, 4ª Câmara Direito Privado do 

TJCE, Rel. Maria Gladys Lima Vieira. j. 11.07.2017). 

 

 No mesmo sentido acompanha a Jurisprudência do Tribunal de Justiça da 

Paraíba: 

TJPB-0051036) APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR ATO ILÍCITO, PARA REPARAÇÃO DE DANOS 

MORAIS E MATERIAIS E PENSIONAMENTO. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

TRANSPORTE COLETIVO. TEORIA DO RISCO 

ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

CAPOTAMENTO. VÍTIMA FATAL. CULPA DA 

DEMANDADA DEVIDAMENTE COMPROVADA. 

LAUDO TANATOSCÓPICO REALIZADO PELO 

INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DOS PEDIDOS. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE 
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PROMOVIDA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. APLICAÇÃO DO 

ART. 200, DO CÓDIGO CIVIL. REJEIÇÃO. MÉRITO. 

ATO ILÍCITO CARACTERIZADO. CULPA E NEXO 

CAUSAL. COMPROVAÇÃO. DANO MORAL 

INCONTROVERSO. QUANTUM. FIXAÇÃO. 

OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. RATIFICAÇÃO. PENSÃO 

MENSAL ARBITRADA EM FAVOR DE FILHO. 

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. PENSIONAMENTO DEVIDO. 

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

Oferecida denúncia contra o condutor do veículo 

sinistrado para apuração de responsabilidade 

criminal, tendo sido declarada a extinção da 

punibilidade, em razão da morte daquele, deve-se 

aplicar a regra prevista no art. 200, do Código Civil, 

que prevê a suspensão do prazo prescricional para o 

exercício da pretensão indenizatória. Conforme 

enunciado no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, 

a responsabilidade das prestadoras de serviço 

público é objetiva, respondendo civilmente em caso 

de dano causado a terceiro, independentemente da 

existência de culpa dos seus agentes. São 

incontroversos os danos morais diante da situação 

de dor e sofrimento advindos com o acidente de 

trânsito que causou a morte do genitor do 

promovente. Na fixação do valor da indenização 

por danos morais, devem ser levadas em 

consideração a capacidade econômica do agente, 

seu grau de culpa ou dolo, a posição social ou 

política do ofendido e a intensidade da dor sofrida 

por este e, tendo sido observados tais critérios 

quando da fixação do quantum indenizatório, 

perfeitamente possível a ratificação da referida 

verba indenizatória, a fim atender ao caráter 

punitivo e pedagógico inerente a esse tipo de 

reparação. A jurisprudência desta Corte, arrimada 

em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, de 

forma segura, tem fixado que o valor da pensão 

deve ser de 2/3 sobre os ganhos efetivos do 

genitor falecido, ou sobre um salário mínimo 

quando inexistir provas de que exercia trabalho 

remunerado, até a idade de 25 (vinte e cinco) 

anos. (Apelação nº 0002897-94.2012.815.0031, 4ª 

Câmara Cível do TJPB, Rel. Frederico Martinho da 

Nóbrega Coutinho. DJe 28.03.2018). 

 

Por todo o exposto, resta perfeitamente demonstrado que para 

fundamentar seus argumentos, a defesa não trouxe qualquer prova ou elemento 

suficiente para desconstituir o direito da parte autora, razão pela qual não merecem 
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serem apreciados. 

 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas os argumentos  

preliminares aventadas em sede de contestação nos tópicos acima e o consequente 

acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial. 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

 

João Pessoa/PB, 10 de julho de 2019. 

 

 

CRÍSTIAN DA SILVA CAMILO 

OAB/PB 23.705  
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem interesse na produção de novas provas, especificando-as, se for o
caso, no prazo comum de 10 (dez) dias, sob pena de  no estado em que se encontra.julgamento

Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e façam-se os autos conclusos para .JULGAMENTO

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 14 de agosto de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO EM PDF
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 EXCENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAIBA. 

 

 

 

 

Autos nº: 0867379-15.2018.2001. 

 

 

 

 

  EDLEUZA VASCONCELOS M. DE ALBUQUERQUE, já 
devidamente qualificada, por seu procurador, devidamente habilitado nos autos 
do processo em epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, EXPOR E 
REQUERER: 

  Em atendimento ao Despacho de Vossa Excelência, Id. 
23527523, vem a requerente informar não ter mais novas provas a serem 
produzidas, motivo pelo qual requer que seja proferido julgamento antecipado 
do mérito, nos termos do artigo 335, I, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o 
pedido, proferindo sentença de resolução do 
mérito, quando: 

I – não houver necessidade de produção de 
outras provas;  

     

  Neste termo, 

                          Pede Deferimento. 

                João Pessoa, 22 de agosto de 2019.  
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        Luiz Fernandes dos Santos 

        Advogado 20501 OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem interesse na produção de novas provas, especificando-as, se for o
caso, no prazo comum de 10 (dez) dias, sob pena de  no estado em que se encontra.julgamento

Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e façam-se os autos conclusos para .JULGAMENTO

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 14 de agosto de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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SEGUE PETIÇÃO EM ANEXO.
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provas a produzir
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – PB

Processo nº 0867379-15.2018.8.15.2001 

ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, que contende com LIGIA DA SILVA CAMILO - 

RUTH DA SILVA CAMILO, vem em conformidade com Despacho retro informar que 

detém interesse na expedição de ofício ao DPVAT.

A cautela impõe destacar que no caso de eventual condenação, reconhecida 

apenas imaginativamente, deve ser descontado de qualquer indenização, o valor do 

seguro obrigatório. Todos os veículos automotores nacionais possuem seguros 

obrigatórios para acidentes pessoais e vida. Esse valor é percebido pelos familiares e 

deve ser descontado de qualquer indenização. 

Neste sentido, preleciona o STJ: 

O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada. 

Desta forma, pugna-se à expedição de oficio à seguradora Líder, a fim de 

apurar eventuais valores pagos, para abater em caso de eventual condenação o 

que foi percebido a título de seguro DPVAT.   

Em atenção ao princípio da cooperação 
entre as partes previsto no novo Código 
de Processo Civil, disponibilizamos um 
canal para possível negociação: 
guilhermemuniz@qca.adv.br.
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Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 23 de setembro de 2019. 

Guilherme César C. Muniz da Silva  Hélida Isabel Lira de Miranda 

OAB/PE 31.132   OAB/PE 47.122
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a
médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204,
Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.
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Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e
local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de
advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e,
consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer
técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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EXMA. SRA DRA JUIZA DE DIREITO DO 9  VARA CÍVEL DA CAPITAL.a

 

 

 

Ref.

Processo n  0867379-15.2018.8.15.2001o                                             

 

 

RUTH DA SILVA CAMILO, já qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seus

advogados, vem à presença de Vossa Excelência, com todo acatamento e respeito CHAMAR O

FEITO A ORDEM, se manifestando da seguinte maneira:

 

Compulsando os autos, verifica-se no despacho retro (Id 27381264) a nomeação de perito

médico para a realização da perícia.

 

No entanto, o caso em apreço requer a realização de PERÍCIA INDIRETA por profissional com

 (Policial do BPTRAN), a fim de que analiseexperiência em dinâmica de acidentes de trânsito

elementos contidos no processo judicial, bem como responda a quesitos tais como : 1) Se um veículo a 40

Km/h ao frear deixa marcas de freada no asfalto ; 2) Se um veículo Ford Ka, transitando a 40 km/h, é

capaz de arremessar um pedestre de aproximadamente 70 a 80 kg sobre seu capu e quebrar o parabrisa;

entre outros. 

Dessa forma, consegue-se dirimir as contradições existentes, aclarando melhor a dinâmica do

evento acidente e a responsabilidade do condutor atropelador.
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 Isso posto, em que pese os réus terem admitido a procedência da ação, não requerendo a produção

de novas provas, apenas a dedução do valor recebido a titulo de seguro DPVAT, para uma melhor

deslinde da controvérsia, requer seja cancelada a nomeação de perito médico e, em sua substituição,

  nomeado um profissional com experiência em dinâmica de acidentes de trânsito (Policial do

BPTRAN).

 

Termos em que,

Espera deferimento.

 

 

João Pessoa/PB, 13 de Janeiro de 2020.

 

 

Crístian Camilo

OAB/PB 23.705
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Diante da petição retro, da narrativa fática e da análise dos documentos já juntados aos autos,
chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de Id nº 27381264 e INDEFIRO o pedido de
prova pericial indireta requerido pela parte demandante.

De outro lado, defiro o pedido de Id nº , ante o preceito contido na Súmula 246 do STJ. Assim,
oficie-se à SEGURADORA LÍDER, administradora oficial do seguro DPVAT para que informe a este
juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve pagamento à título de seguro DPVAT, em favor de LIGIA
DA SILVA CAMILO ou sua genitora, Sra. RUTH DA SILVA CAMILO,  em decorrência do falecimento
do Sr. JOSÉ DELFINO CAMILO, por acidente de trânsito (ocorrido em 14/06/1999).

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 22 de janeiro de 2020.

 

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA

Juíza de Direito - 9ª Vara Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867379-15.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Diante da petição retro, da narrativa fática e da análise dos documentos já juntados aos autos,
chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de Id nº 27381264 e INDEFIRO o pedido de
prova pericial indireta requerido pela parte demandante.

De outro lado, defiro o pedido de Id nº , ante o preceito contido na Súmula 246 do STJ. Assim,
oficie-se à SEGURADORA LÍDER, administradora oficial do seguro DPVAT para que informe a este
juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve pagamento à título de seguro DPVAT, em favor de LIGIA
DA SILVA CAMILO ou sua genitora, Sra. RUTH DA SILVA CAMILO,  em decorrência do falecimento
do Sr. JOSÉ DELFINO CAMILO, por acidente de trânsito (ocorrido em 14/06/1999).

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 22 de janeiro de 2020.

 

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA

Juíza de Direito - 9ª Vara Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, s/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0867379-15.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
P o l o  a t i v o :  A U T O R :  R U T H  D A  S I L V A  C A M I L O
Polo passivo: RÉU: EDLEUZA VASCONCELOS MEIRA DE ALBUQUERQUE, ITAU
SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data notifiquei a SEGURADORA LIDER via expediente, de todo o teor do despacho retro.

JOÃO PESSOA, 5 de março de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES
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